
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-215O I 2L28

pRocEsso DE tNExtGtBtLIDADE DE L\C|TAçÃO No O^O/2O24PMSS\N
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 58/2024

MODALIDADE: lnexigível
Data da Homologa çáo: 01 107 12024

UNTDADE ORÇAMErutÁnte: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para

realizaçáo de show artístico com apresentação da dupla "JONATHA E CRISTIANO" no dia

07 de lulho de 2024, que será realizado em Praça Pública, na sede do Município, em

comemoração ao 620 aniversário de Emancipação Política de Souto Soares/BA.

PROPONENTE: D.M.C. TAVARES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 48.803.013/0001-

25, com sede no endereço Avenida Padre Nestor Sampaio, 48, Bairro Lagoa Seca, Juazeiro

do Norte/CE, CEP: 63.040-695.

DECRETO/GP No 667, de í9 de Abril de 2024

,w
Amaury Alves Batista Junior
Agente de Contratação

José F ei de Souza
1o bro da equipe de apoio

Ma de Fátima Teixeira de Souza
2' embro da equipe de apoio
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DOCUMENTO DE FORMALIZA DÀ:ogrrnANDA - DFD ,. ,:, ',,'ji ,;

í. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Setor Requisitante
(Un idade/Setor/Depto)

ria de Cultura e Turismo

I

I

I

I

I

i

i
I
lE-mail:

Telefone

i adm@soutosares.ba.gov.br

l
I

I (75) 983132404

Servidor responsável
pela Demanda I Luciano Macena de Oliveira

2. |DENTIFICAçAO DA DEMANDA
*-*"--****t

2.í TIPO DO ITEM

(x) SERVIÇO
( ) MATERIAL

2.2 DESCRI

Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical paru rcalização de

tshow artístico com apresentação da dupla "JONATHA E CRISTIANO" no dia 07 de julho de

2024, que será realizado em Praça Pública, na sede do Município, em comemoraçáo ao 620

aniversário de Emancipação Política de Souto Soares/BA.

,2,3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçAO
CON SIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉG]CO, SE FOR O CASO

ÇÃo suctNTA Do oBJETo (soLuÇÃo pneLlMlNAR)

,A Secretaria de Cultura, dentre outras atribuições, é responsáve I por criar e escolher a grade

lfestiva de Artistas, Bandas, Grupos Musicais e outros para atenderem à demanda das

ifestividades que compreendem as comemorações ao 620 aniversário de Emancipação Política de

Souto Soares/BA, sendo necessária a contratação destes para animarem a população tanto de

,Souto Soares quanto dos demais visitantes que passam pelo Município neste dia.
lA realização do evento é de grande importância para a cidade, impulsionando significativamente

a economia local e promovendo a cultura com a realização da tradicional cavalgada de Souto
,Soares.
rDiante da importância cultural, turística e econômica do aniversário de Emancipação Política, el
rfundamental que o poder público se envolva na organização e realizaçáo do evento, realizando ai

icontratação de Artistas e ilandas de consagração além de outros eventos correlatos contagiando,

todos os quatro cantos do Município.
Para garantir o sucesso do evento, é necessário não apenas proporcionar atrações culturais de

qua lidade, e a cada ano realizar inovações buscando a sincronia e alinhamento com o dito

popular "na boca do Povo visto que várias atrações são mais conhecidas e detém de um

chamariz atraindo turistas e população que ag

lsua família e amigos.
uarda ansiosamente a todo ano para festejar coml

-f'.- .'- ..'
I

lSecreta
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'. .;
\2.4 DESCRIÇAO DA soLUÇAO E QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS EM

iFUNçÃO DO CONSUMO E UTILIZAçÃo PRovÁvEts

BS: Em anexo, proposta com descrição detalhada dos Gustos que compõem o valor globa

,acrma.

iz.s cnau DE pRtoRIDADE DA AQUlslÇÃo ou coNTRATAçÃo

li
tl

:

1

\\i', rlr: .iuiiru rh Jiiià

R$ 80.000,00RS 80.000,00

Contratação de show aÉístico com a
dupla'JONATHA E CRISTIANO"

em comemoração aos 620

aniversários de Emancipação Política
de Souto Soares/BA, Para o dia

07t07 t2024 (dqdryO-

0í Show 01

( )ALJo
(X) MEDIO
i( ) BATXO

2.6. pREV;SÃO DE DATA DE5EJADA PARA AAUISIçÃO OU CONTRATAçÃO

Está prevista a realização do evento a ser contratado para o dia 07 de Julho de 2024-

...' ...' ._",. '..1

execução,'i2.7. VINCU
ivisando a
lrealizados

iPara o evento referenciado acima, terão outras contrataçÕes como estruturas de palco,

sonorização, iluminação, ornamentação, seguranças, hospedagem, alimentação para compor a

rprogramação do 62o aniversá rio de Emancipação Pol ítica, de modo a garantir o lazer e a cultura

dos munícipes, fomentando o comércio local através de atrações turísticas.

,2.e. 1NDIçAçÃO DA 6ORRELAÇÃO ENTRE- A - AQUIS!ÇÃO/cONTRATAçÃO E O

idt-aruelAUeúrO ESTRATÉcICO Dó SETOR ou ORGÃO, se o casoi i

I

A presente necessioaàôãiÀoa àâo àstá incluioa no Plano de Contratações Anual, em virtude doi

ipCA ainda não ter sido concluído em tempo hábil em razáo da imflantação da Nova Lei dei
I

tlicitação e Contratos Administrativos. i

iDe início, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter "preferencial, 
" 

nloi
bbrigatório", conforme o art. i2, inciso Vll da Lei no 14.13312021. A ausência do Plano del

,Contiataçao Anual no MunicÍpio se deve a uma série de fatores que limitaram a sua elaboração'

,até o momento. Embora a legislação estabeleça a forma "preferencial" e E9 a suai

obrigatoriedade, é necessário conãiderar as circunstâncias específicas que podem justificar a suai

É ,áfiOó ressaltar que a elaboração do artefato do PCA demanda tempo e esforço, pois ér

,necessário um levantamento minucioso das necessidades do Município, fazendo jus ao Princípio,

oãFrá"àiámento, etencado no rol do artigo 5o da Lei no 14.133121.

tsto posto, consideranoo qlg a9 msdilas iá fgral t91ada: o1ra,-posterior elaboração do PCA,

üçao oübÊpÊruoÊNôi A com a contratação de outro objeto para sua

determinar a sequência em que os respectivos procedimentos licitatorios serãol

I
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;uem como conôioeránào a iàtevancia oa presénte necessidade, destacamos qué ô rrluniôipioi

restá tomando medidas para sua elaboração, demonstrando assim o compromisso da

lAdministração Municipal em cumprir com as exigências legais e implementar boas práticas de]

gestão.

io. lHolclÇÃo Do MEMBRo DA EeurpE DE eLANEJAMENTo E sE NEcESSÁRlo oi
tnespottsÃvel PELA FISCALIZAÇÃO

lGestor da Secretaria: Luciano Macena de Oliveira - Matrícula no 318

Fiscat da Secretaria: Walson Gilian Medeiros de Souza - Matrícula de no 3384

: . -- !-- 
^ 

ÃF 
^^

i+. nespoNsÁvEL pELo FORMULÁR|O DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇOES',
I

PCA

,Submeto o presen te Formulário para avaliação e providências

lSouto Soares, em 28 de Junho de 2024

Luciano a de Oliveira
no 318Matríc

Responsável pela Formalização do Planejamento

t

i1:: 11rr '111!ki l;t l:iút



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNlCIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

ESTUDO TÉCNrcO PRELIMINAR - ETP

2,1, A presente necessidade ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual, em virtude do PCA ainda não

ter sido concluído em tempo hábil em rczáo da implantação da Nova Lei de Licitação e Contratos Administrativos.

De início, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter "preferencial" e não "obrigatorio", conforme o art.

12, inciso Vll da Lei no 14.13312021. A ausência do Plano de Contratação Anual no Município se deve a uma série

de fatores que limitaram a sua elaboração até o momento. Embora a legislação estabeleça a forma "preferencial" e

não a sua obrigatoriedade, é necessário considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a sua

ausência temporária.

E válido ressaltar que a elaboração do artefato do PCA demanda tempo e esforç0, pois e necessário um

levantamento minucioso das necessidades do Município, fazendo jus ao Princípio do Planejamento, elencado no rol

do artigo 50 da Lei no 14.133121.

lsto posto, considerando que as medidas já foram tomadas para posterior elaboração do PCA, bem como

considerando a relevância da presente necessidade, destacamos que o Município está tomando medidas para sua

elaboraçã0, demonstrando assim o compromisso da Administração Municipal em cumprir com as exigências legais

e implementar boas práticas de gestão.

3.1. A Secretaria de Cultura, dentre outras atribuições, é responsável por criar e escolher a grade festiva de Artistas,

Bandas, Grupos Musicais e outros para atenderem à demanda das festividades que compreendem as

comemorações ao 620 aniversário de Emancipação Política de Souto Soares/BA, sendo necessária a contratação

destes para animarem a população tanto de Souto Soares quanto dos demais visitantes que passam pelo Município

neste dia,

Secretaria/Setor requisitante: Secretaria Municipalde Cultura e Turismo

Nome: Luciano Macena de Olivera

Cargo: Secretário Municipal de Cultura
Responsável pela elaboração:

Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical

para realização de show artístico com apresentação da dupla "JONATHA E

CRISTIANO" no dia 07 de julho de 2024, que será realizado em Praça

Pública, em comemoração 620 aniversário de Emancipação Política de Souto

Soares/BA

Especificação do objeto

2-ALTNHAMENTO ENTREACONTRATAçÂO ç O pUNEJAMENTO 
,

:! - TNFORMAÇÔES BASICAS

DE§CRrÇÂO NECESSIDADEDA§
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A realização do evento é de grande importância para a cidade, impulsionando significativamente a economia local

promovendo a cultura com a realização da tradicional cavalgada de Souto Soares.

Diante da importância cultural, turística e econômica do aniversário de Emancipação Política, é fundamental que

poder público se envolva na organização e realização do evento, realizando a contratação de Artistas e Bandas d

consagração além de outros eventos correlatos contagiando todos os quatro cantos do Município.

Para garantir o sucesso do evento, é necessário não apenas proporcionar atrações culturais de qualidade, e a cad

ano realizar inovaçoes buscando a sincronia e alinhamento com o dito populat "na boca do povo", visto que vária

atraçÕes são mais conhecidas e detém de um chamariz atraindo turistas e população que aguarda ansiosamente

todo ano para festejar com sua família e amigos.

4,1. A presente se trata de contratação de artista, com fulcro no inciso ll do art. 74 da Lei Federal no 14.1 ?\t?o?1

sendo estes consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública, de forma a constatar a inviabilidade de

competiçâo. Conforme preconiza a referida Lei:

Ai.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especialnos casos de;

tl
ll - contratação de profissional do setor aftístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde

que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

t. 1

§ 2o Para fins do drsposto no inciso ll do caput deste adigo, consrdera-se empresário exclusivo a pessoa

física ou jurídica gue possua contrato, declaração, cada ou outro documento que ateste a exclusividade
permanente e contínua de representaçã0, no País ou em Estado específico, do profissional do setor adístico,

afastada a possibilidade de contratação dieta por inexigibilidade por meio de empresário com representação

restrita a evento ou localespecifico.

4.2. Razão da escolha:

4.2.1. Aescolha da supracitada banda deveu-se à inconteste aprovação da opinião pública local, regionale nacional,

já que o mesmo é uma das mais comentadas do momento e sempre pelo sucesso causado em todo país, toda

região e no territorio municipal. Acrescente-se ainda que a dupla "Jonatha e Cristiano", além de possuir vários CD's,

DVDs gravados, é uma das bandas mais ouvidas nas plataformas digitais, com milhares de seguidores que

acompanham seus sucessos, desde o público romântico, até os mais badalados hits do momento, portanto,

tomando-se incontestável o sucesso do mesmo no âmbito nacional, regional e local, dispensando-se até maiores

comentários ou questionamentos,

\iil ili: .!riil:rr ti: Jlii,'r

4.3. Da consagração pela mídia:

4
' ':ii.

REQUISITOS DA
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4,4, Consolidados os dados acima, o artista se destacou pela excelência técnica, originalidade, criatividade, longa

carreira na música, com composiçoes e performances que conquistam o público. Ademais, a proposta musical se

alinha com o público-alvo.

4.6. Forma de contratação:

4.6.1, Conforme exposto, a contratação do show artístico objeto deste estudo será por meio de empresário exclusivo,

conforme documentação anexa., de acordo com o inciso ll do art. 74 da Lei no 14.13312021.

5,1. Não há que se falar em levantamento de mercado, eis que a contratação direta se fundamenta na inviabilidade

de competição, por se tratar de inexigibilidade de licitaçã0.

6.1 A solução encontrada para atender a demanda apresentada consiste na contratação do show do artista junto à

empresa D,M.C. TAVARES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n0 48.803.013/0001-25, com sede no endereço

Avenida Padre Nestor Sampaio, 48, Bairro Lagoa Seca, Juazeiro do Norte/CE, CEP: 63.040-695, empresário

exclusivo (conforme contrato de exclusividade fornecido), utilizando-se como fundamento a contratação direta

mediante inexigibilidade de licitaçã0.

7,1, Entende-se necessária a contratação do seguinte item:

01 Show 01

Contratação de show artístico com a dupla
"Jonatha e Cristiano" em comemoração 62e

aniversário de Emancipação Políüca de

Souto Soares/BA, para o dia 0710712024
(domingo)

Rs 80.000,00 Rs 80.000,00

7.2. Metodologia de cálculo dos quantitativos:

7.2.1. O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base em apenas 01 (um) show

8.1 . O valor estimado da contratação é de R$ 80.000,00 (sessenta mil reais) conforme proposta de preço apresenta

em anexo e demais documentos fiscais, notas fiscais n0 020 no total de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) referente

show realizado em Juazeiro do Norte - CE, nota fiscal no 032 no total de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) referente

show realizado no município de lpupiara - BA, nota fiscal no 034 no total de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) referente

show realizado no município de Tanhaçu - BA e nota fiscal no 035 no total de R$ 80,000,00 (oitenta mil reais)

5- LEVANTAMENTO DO MERCADO

6 * DESCRçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

7 - ESTIMATIVA DA§ QUANTIDADES A SEREM ÇONTRATADAS

8 = ESTIMATIVA DE VALORE§
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referente show realizado em lbipitanga - BA, que pertaz uma média de preços de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

por apresentação e comprovam que os valores ora pactuados são compatíveis com o praticado pelo mercado,

8.2. Estão inclusos no valor, todos os custos relacionados a realização do show, que estarão a cargo da contratada,

tais como cachê do artista, banda e equipe, transporte, logísticas e demais despesas inerentes a sua execução.

O inciso V, alínea "b" do art, 40 da Lei Federal no 14.13312021estabelece o parcelamento do objeto como regra, de

forma a ser economicamente viável e economicamente vantajosa, não ocasionando perda de economia de escala,

O pagamento será efetuado à contratada após a realização do show, de forma parcelada, considerando o período

até3111212024.:

10.1. Contrataçoes correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a essa

prestação do serviç0, mas que não precisam, necessariamente, ser contratadas para a completa prestação do objeto
principal. Já as contrataçoes interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o

objeto principal para sua completa prestação.

10.2. Compreende-se haver previsão de contratações correlatas, pois o show em si é o objeto principal dessa

contrataçã0, seguindo uma programação diária,

Pretende-se, com a contrataçã0, o aumento do turismo local através da cultura musical, em toda sua amplitude e

proposta de envolvimento dos munícipes através dela.

Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato

Não se aplica.

O Estudo Técnico Preliminar trouxe informações importantes acerca da contratação almejada. Concluímos que este

ETP evidencia que a contratação pretendida inviabiliza a competição por se tratar de artistas cuja comparação não

permite certa objetividade, trazendo à tona o inciso ll do art. 74 daLei Federal no 14.13312021, fundamento legal de

contratação por inexigibilidade de licitação de profissional do setor artístico,

.r.1., l,,i .!

10 - CoNTRATAçOES CoRRELATAS gou TNTERDEPEÍ,IDENTES

9 - JUSTTFICATTVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA CoNTRATAçÃO

11 - RESULTADOS PRETENDIDOS

' í2- PROVIDÊNCnS PREVTAMENTEACELEBRAçÃO DO CONTRATO

í4- DECLARAÇAO DE VTABILTDADE
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Dessa forma, DECLARAMOS q'ue é viável a contratação à luz do artigo acima referenciado, em virtude da

consagração do artista pela opinião pública e/ou crítica especializada.

0 presente ETP não detém anexos,

Souto Soares, em 28 de Junho de2024

Luciano M acena de Oliveira

Sec. Municipal de Cultura

, ,.!. t..:,. .' ,.,,.,
1l:'r..'i' :' r, /

a

15 ANEXOS
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SECRETAR]A MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Ref.: CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERV!çOS DE PRODUçÃO MUSICAL PARA

REALIZAÇÃO DE SHOW ARTíSTICO COM APRESENTAçÃO DA DUPLA "JoNATHA E CRISTIANO" NO DIA

07 DE JULHO DE 2024, QUE SERA REALIZADO EM PRAÇA PÚBLICA, EM COMEMORAÇÃO 62'

ANTVERSARTO DE EMANCTPAÇÃO pOlíflCA DE SOUTO SOARES/BA.

Elaborados os documentos basilares para a contratação almejada, encaminho também toda a

documentação encaminhada pela D.M.C. TAVARES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n0 48.803.013/0001-25,

com sede no endereço Avenida Padre Nestor Sampaio, 48, Bairro Lagoa Seca, Juazeiro do Norte/CE, CEP:

63,040-695, representante exclusivo da dupla "JONATHA E CRISTIANO", entendidos como cumprimento a

habilitação e qualificação mínima da mesma, considerando a natureza do objeto.

Souto Soares/BA,28 de Junho de2024

,*Moriveira
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

,lt
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Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.

Assunto: Informação de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste SOLICITAR para os fins de demonstração da
compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários, com base no art. 72,IV
da Lei 14.133121, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de
licitação tendo como objeto a contratação de empresa para prestaçáo dos
serviços de Produçáo Musical para realizaçâo de show artístico com
apresentaçáo da dupla "JONATHA E CRISTIANO" no dia 07 dejulho de 2024,
que será realízado em Praça Pública, em comemoração 62" aniversário de
Emancipação Política de Souto Soares/BA.

Que a despesa da respectiva contratação contemplada possui previsáo de saldo
orçamentário e financeiro compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

também é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) vigentes.

Souto Soares/B{,28 de Junho de 2024.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

considerações.

Atenciosamente,

Luciano
Sec. Municip

de Oliveira
de Cultura e Turismo

,+ i. lr,ll,,,i,' n .
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Ilmo. Sr.

Luciano Macena de Oliveira

Sec. Municipal de Cultura e Turismo

Assunto: Informação de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste informar para os Íins de demonstração da compatibilidade
da previsão de recursos orçamentários, com base no art. 72, IV da Lei

14.133121, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de licitaçáo tendo
como objeto a contrataçáo de empresa para prestação dos serviços de Produção
Musical pararealízaçâo de show artístico com apresentaçáo da dupla "JONATHA
E CRISTIANO" no dia 07 dejulho de 2024, que será realizado em Praça Pública,
em comemoraçáo 62" aniversário de Emancipaçáo Política de Souto Soares/BA,
que as despesas para atender a presente solicitaçáo da demanda, encontram-se
amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçamentária: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Proj. Atividade: 2015 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e
Quilombolas.
Classificaçáo Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

Souto Soares/B{,28 de Junho de 2024
Atenciosamente,

J Souza Santos
Departamento de Contabilidade
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TERMO DE REFERÊNCN

1. DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa para prestaçáo dos serviços de Produção Musical para
realização de show artístico com apresentação da dupla "JONATHA E CRISTIANO" no dia 07
de julho de 2024, que será realizado em Praça Pública, em comemoração 620 aniversário de
Emancipação Política de Souto Soares/BA, conforme descrição detalhada abaixo:

1.2O evento, em toda sua programação, será realizado em Praça Pública, Centro, na sede

do Município de Souto Soares/BA- CEP 46.990-000;

1.3 A duração do show artístico e de 01h3Omin, ininterruptas, sendo que o horário previsto

para o iníc'ro será às 20h30min com término estimado às 22h00min, podendo ser adaptado

conforme as necessidades de ambas as partes, desde que comunicado e acordado

antecipadamente.

í.4 No valor proposto já estão inclusos custos referentes ao: cachê do artista/banda/técnicos,

transporte, logísticas e demais despesas, como fretes, carga, descarga e todos os tributos e

encaigos fiscãis, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contrataçáo.

2.DA NATUREZA DO OBJETO

2.1 Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto desta

contratação foi caracterizado como hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso ll, da

Lei 14.1iZtZOZl, para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela

crítica especializada ou pela opinião pública.

3. FUNDAMENTAçÃo E DEScRIÇÃO DA NEcESSTDADE DA cONTRATAÇÃo

3.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

item específico do Estudo Técnico Preliminar.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. Adescrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do

Estudo Técnico Preliminar.

R$ 80.000,00 R$ 80.000,000í Show 01

Contratação de show artístico com a
dupla "Jonatha e Cristiano" em
comemoraçáo 62o aniversário de
Emancipação Política de Souto

Soares/BA, pata o dia 0710712024
(domingo)
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5. PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 A vigência da contratação será até dia 3111212024, a partir da data de assinatura do
contrato, na forma do art. 105 da Lei Federal no 14.13312021.

6. REQUISITOS MíNIMOS PARA HABILITAÇÃO DA EMPRESA

6.1 HABTLTTAÇÃO JURíDICA

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios;

b) Ato constitutivo (contrato social), devidamente registrado, para as sociedades comerciais;

6.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTAS

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relatíva
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante as certidÕes negativa de debitos
e negativa de dívida ativa;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante as certidões negativa de
debitos e negativa de dívida ativa;

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

g) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de
maio de 1943.

6.3. HABTLTTAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da empresa, com
data de expedição não superior a 180 (cento e oitenta) dias da data fixadaparu a entrega da
documentação e proposta.

6.4 HABTLTTAÇÃO TÉCNICA

a) Apresentar comprovação de que o artista é consagrado por crítica especializada ou pela

opinião pública;

b) Apresentar documento comprobatorio que ateste a exclusividade permanente e contínua
de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada
a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com
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representação restrita a evento ou local específico (exemplo: contrato, declaração, carta ou
outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua).

7. OBRTGAÇOES DO CONTRATADO

7.1 O contratado deverá rcalizar o show com todas as despesas de translado, impostos, na
execução dos serviços;

7.2 Manter durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação,
devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção
dessas condiçÕes;

7.3 Prestar o serviço de forma condizente ao objeto deste TR, promovendo por sua conta
despesas com impostos, tributos de qualquer natureza, encargos previdenciários e

trabalhistas decorrentes do pessoal utilizado na prestação de serviço;

7.4 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do
CONTRATANTE;

7.5 Respeitar o prazo de execução do serviço, bem como, cumprir todas as demais exigências
impostas neste TR;

7.6 Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo durante a execução do serviço, respondendo por si e por
SEUS SUCESSOTES;

7.7 Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições, atendendo, assim, as
reclamaçÕes, exigências ou observações feitas pela fiscalizaçâo do CONTRATANTE;

7.8 Comunicar o CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que anteceder o ptazo de execução do serviço, os motivos que impossibilitem o seu
cumprimento;

7.9 Em hipotese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar ou transferir a outrem, no todo
ou em parte, o objeto da contratação definida nesse TR, sem previa anuência do
CONTRATANTE;

7.10 Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra
informação acerca das atividades do objeto deste TR, sem prévia autorização do
CONTRATANTE;

7.11 Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da
execução deste TR e, também, às demais informações internas da CONTRATANTE, a que a

CONTRATADA tiver conhecimento;

7.12 Executar fielmente os serviços, em conformidade com as cláusulas acordadas e normas
estabelecidas na Lei Federal no 14.13312021e perante a ANAC, de forma a não interferir no
bom andamento da rotina de funcionamento do CONTRATANTE;

7.13 O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com as especificações dos
serviços descritos neste TR.

8. OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE
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8.í Promover o acompanhamento e fiscalizaçâo durante o fornecimento do objeto contratado,
de forma que sejam mantidas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas da
CONTRATADA;

8.2 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste TR;

8.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as conduções de preços e prazos
estabelecidos neste TR;

8.4 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para o fiel
cumprimento das obrigaçÕes;

8.5 Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características básicas não
correspondam as exigências do presente termo, que providenciará a substituição, de imediato,
sem qualquer ônus paru a CONTRATANTE, independentemente da aplicação das
penalidades cabíveis;

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato a ser firmado,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA,
de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8.7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos;

8.8 Fiscalizar e acompanhar a execução dos fornecimentos conforme o objeto deste TR e
demais anexos, inclusive do contrato, podendo sustá-la, quando a mesma não estiver dentro
das normas especificadas;

8.9 Será de responsabilidade da CONTRATANTE o fornecimento de toda a estrutura
necessária para execução do evento, sendo: palco, equipamentos de sonorizaçáo, iluminação
e led, demais entendidos como auxiliares para o seu funcionamento, atendendo plenamente
ao rider técnico do artista/equipe, bem como estrutura de camarim para alocação dos
profissionais necessários ao perfeito cumprimento do objeto, incluindo mão de obra como
carregadores, devendo todos os equipamentos estarem montados e instalados previamente
à data do evento, no local estabelecido, garantindo seu perfeito funcionamento paru a

realizaçâo do show;

8.10 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe pruzo para correção de quaisquer irregularidades
encontradas, prestando os esclarecimentos e informaçÕes sobre os desajustes ou problemas
detectados durante a execução contratual;

8.í 1 lmpedir que terceiros executem os serviços;

8.12 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas avençadas no contrato a ser firmado;

8.í3 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais, além de:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de fiscal previamente designado
pelo CONTRATANTE, nos termos do art. 107 da Lei Federal no 14.13312021;

c) Dar recebimento dos itens conforme previsto no TR;

d) Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, antes de cada pagamento;

c ,,
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e) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento da
CONTRATADA; conforme as condições estabelecidas;

f) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçôes
estabelecidas no TR;

g) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela

CONTRATADA;

h) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçÕes, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos fornecimentos, fixando prazo para

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

9.1 A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada pelo servidor Walson Gilian
Medeiros de Souza, matrícula de no 3384, nomeado como Fiscal de Contratos responsável
por eventos municipais organizados pela Secretaria de Cultura, deste Município, para exercer
a função de acordo com a regulamentação, conforme Decretos/GP No 455 e 456, ambos
publicados em 25 de maio de 2023 no Diário Oficial do Município. A gestão do contrato fica
sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o

035.303.545-97, portador da Matrícula de n.o 571, para exercer as atribuições de Gestor de
Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o

172, publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de
Agosto de 2021 no Diário Oficial do Município;

9.2 Ao servidor investido na função de fiscal, compete:

9.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução da
contratação, objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e

administrativas, em todos os seus aspectos;

9.2.2 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as
irregularidades constatadas, informando pruzo para sua regularização, propondo à

Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação
pertinente.

9.3 As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência da fiscalizaçáo da
contratação serão submetidas à apreciação da autoridade superior da CONTRATANTE, para
adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 1o e 2o, da Lei no

14.133t2021;

9.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável e no TR, deverão ser
imed iatamente atend idas pela CONTRATADA;

9.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e
na legislação vigente;

9.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE não exclui nem
reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade;

9.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
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10. DO PAGAMENTO

10.í O pagamento será efetuado à contratada após a rcalizaçáo do show, de forma parcelada,
considerando o período até 3111212024.

10.í.1 A efetivação dos pagamentos se dará pelo fornecimento ao contratante de Nota Fiscal
Eletrônica, juntamente com a comprovação da regularidade fiscal exigidos pelo artigo 68 da
Lei 14.13312021. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para
processamento e pagamento;

10.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularizaçâo da situação, sem ônus ao contratante;

10.1.3 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante;

10.1.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos;

í0.í.5 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa;

10.1.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação;

10.1.7 Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado referido
na alínea "a" do item 10.1deverá ser devolvido;

10.2 A Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem
devídos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigaçÕes;

10.2.1 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.13312021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

10.2.2 O prazo paa a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

10.3 Forma de pagamento

10.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

q
§ b,
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10.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

í0.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

10.3.3.í lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

í0.3.3.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1 O valor total para a execução dos serviços artísticos, objeto da presente inexigibilidade é
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

'l1.2Para fins de justificativa do preço para a presente contratação, em atendimento ao §4o
da Lei Federal no 14.13312021, a empresa que detém a exclusividade na representação dos
artistas, apresentou três notas fiscais emítidas a outros contratantes, dentro do período de um
ano.

11.3 O empresário exclusivo apresentou várias notas fiscais de serviços prestados, com valor
na mesma média do valor aqui pleiteado para esta contratação, demonstrando ser o valor
razoável e referencial praticado no mercado pelos artistas, considerando ainda o período de
alta demanda que são os festejos juninos no Nordeste.

1í.4Assim, conclui-se que o valorcobrado pelo prestadorde serviço à Prefeitura Municipal
de Souto Soares/BA encontra-se compatível com o praticado com demais contratantes sob
natureza semelhante, no período de um ano contado da presente data, conforme
comprovações apresentadas.

í2. DAS SANÇÕES

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer
das infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

12.1.9 Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apos o encerramento da fase de
lances;

12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei 12.84612013.

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas nos subitens anteriores
Íicará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada
de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no item 12.1 deste Termo de Referência, no percentual de ate 10% (dez por cento),
na hipotese de cometimento das infrações previstas nos itens 12.1.1 a 12.1.7, e até 20% (vinte
por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 12.1.8 a 12.1.12;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos
itens "c" e "d" abaixo:

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos
casos dos subitens í2.1.2 a 12.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo pruzo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos
subitens 12.1.2 a 12.1.12 deste Termo de Referência;

í2.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4 Os danos que dela provierem paru a Administração Pública;

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçÕes dos órgãos de controle.
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12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo ldo Título lV da Lei 14.13312021 -
Das lnfrações e Sanções Administrativas.

13. DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA

13.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Unidade Orçamentária: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Proj. Atividade: 2015 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Servíços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1 500 - Recursos Ordinários

Souto Soares/BA, 28 de Junho de 2024

Luciano no de Oliveira

Secretário Municipal de Cultura e Turismo
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TERMO DE AUTUAçÃO

Apos a análise da documentação constante no processo, com base na documentação
apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagração de processo administrativo,
dentro dos padrões estabelecidos no art.74, inciso V, da Lei 14.13312021, AUTUEI este
pRocESSOADM|NISTRATIVO/tNEXtGtBILIDADE DE LICITAçÃO N" 020I2024PS-PMSS, na
qual tem por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical
para realização de show artístico com apresentação da dupla 'JONATHA E CRISTIANO" no dia

07 de julho de 2024, que será realizado em Praça Pública, em comemoração ao 620 aniversário
de Emancipação Política de Souto Soares/BA, perfazendo o valor g]obal de R$ 80.000,00 (oitenta

mil reais), iavio e assino o presente termo de autuação eu, ANDRÉUU\Z SAMPAIO CARDOSO,
Prefeito Municipal que digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA, 28 de Junho de 2024

Atenciosamente,

ANDRÉ CARDOSO
Prefeito Municipal
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ANÁLISE PRELTMINAR

tNEX|GtBILIDADE DE LICITAçÃO No O2O/2024PMSS!N

í. OBJETO:

O processo tem como objeto contratação de show artístico com a dupla "Jonatha e
Cristiano" no dia 07 de julho de 2024 em comemoração ao 620 aniversário de

Emancipação Política de Souto Soares/BA.

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

Conforme o art.74,inc.ll, da Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021, é inexigível

a licitaçáo quando inviável a competição, em especial dentre outros casos, na

"contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública."

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contrataçáo.

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1. O presente processo tem por objeto suprir as necessidades do Município de souto

Soares, atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo que dentre

outras atribuições, é responsável por criar e escolher a grade festiva de Artistas, Bandas,

Grupos Musicais e outros para atenderem à demanda das festividades que

compreendem as comemoraçÕes ao 620 aniversário de Emancipação Politica de Souto

Soares/BA, sendo necessária a contratação destes para animarem a população tanto de

Souto Soares quanto dos demais visitantes que passam pelo Município neste dia.

3.2. A realização do evento é de grande importância para a cidade, impulsionando

significativamente a economia local e promovendo a cultura com a realizaçáo da

tradicional cavalgada de Souto Soares.

3.3. Diante da importância cultural, turística e econômica do aniversário de Emancipação

Política, é fundamental que o poder público se envolva na organização e Íealização do

evento, realizando a contratação de Artistas e Bandas de consagração além de outros

eventos correlatos contagiando todos os quatro cantos do Municipio.

3.4. Para garantir o sucesso do evento, é necessário não apenas proporcionar atrações

culturais de qualidade, e a cada ano realizar inovações buscando a sincronia e

alinhamento com o dito popular "na boca do povo", visto que várias atraçÕes são mais

conhecidas e detém de um chamariz atraindo turistas e população que aguarda

ansiosamente a todo ano para festejar com sua família e amigos.

L

4. DA RAZAO DA ESCOLHA E DO PREÇO:
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A escolha da supracitada banda deveu-se à inconteste aprovação da opinião pública

local, regional e nacional, já que o mesmo é uma das mais comentadas do momento e

sempre pelo sucesso causado em todo país, toda região e no território municipal.

Acrescente-se ainda que a dupla "Jonatha e Cristiano", além de possuir vários CD's,

DVDs gravados, é uma das bandas mais ouvidas nas plataformas digitais, com milhares

de seguidores que acompanham seus sucessos, desde o público romântico, até os mais

badalados hits do momento, portanto, tomando-se incontestável o sucesso do mesmo

no âmbito nacional, regional e local, dispensando-se até maiores comentários ou

questionamentos.

O valor estimado da contratação e de R$ 80.000,00 (sessenta mil reais) conforme

proposta de preço apresenta em anexo e demais documentos fiscais, notas fiscais no

bZO no total de H$ AO.OOO,00 (oitenta mil reais) referente show realizado em Juazeiro do

Norte - CE, nota fiscal no 032 no total de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) referente show

realizado no município de lpupiara - BA, nota fiscal no 034 no total de R$ 80.000,00

(oitenta mil reais) referente show realizado no município de Tanhaçu - BA e nota fiscal

no 035 no totalde R$ 80.OOO,OO (oitenta mil reais) referente show realizado em lbipitanga

- BA, que perfaz uma média de preços de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) por

apreseniação e comprovam que os valores ora pactuados são compatíveis com o
piaticado pelo mercado. Estão inclusos no valor, todos os custos relacionados a
'realizaçáodo 

show, que estarão a cargo da contratada, tais como cachê do artista, banda

e equipe, transporte, logística e demais despesas inerentes a sua execução.

5. DA CONSLUSÃO:

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o

motivo da escolha e o preço, este Agente de Contratação classifica o presente processo

como de lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no art. 74, inciso ll, da Lei no 14.133 de

01 de abril de 2021,tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao

praticado no mercado, consta também nos autos a formalização da demanda, estimativa

de despesa, e a indicação do recurso próprio para a despesa conforme art.72 da mesma

lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá

o parecer jurídico, sobre a legalidade da contratação acima'

Souto Soares/BA, 28 de Junho de 2024

/th/tr !2
Amaury AlVes Batista Junior

Agente de Contratação
Decreto no 59512024

r r,i...1:,,.i i r
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llma. Sra.

lsa Fernanda Martins Alves

Procuradora Jurídica do Município de Souto Soares/BA

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Prezada Senhora,

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a documentação

em anexo que compõe os autos com finalidade de contratação de empresa para prestação dos

serviços de Produção Musical para realização de show artístico com apresentação da dupla

'JONATHA E CRISTIANO" no dia 07 de julho de2024, que será realizado em Praça Pública, em

comemoração ao 62o aniversário de Emancipação Política de Souto Soares/BA, a iniciar a partir

da data de celebraçáo do futuro contrato, com base nos documentos anexos, a emissão de

parecer sobre a possibilidade de contratação.

Souto Soares/Ba, 28 de Junho de 2024.

ítu
Amaury Alves Batista Junior

Agente de Contratação
Decreto no 59512024

f.il iiil .iitt .' ri,r 1:;;
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PARECER JURÍDICO

Inexigibilidade de Licitação n.o O2Ol ?OZ4PMSSIN
Processo Administrativo no O58 I 2024
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Assunto: CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO OOS SERVIçOS DE
pRoDUçÃO MUSICAL PARA REALIZAçÃo DE SHOw ARTÍSTICO cOM
APRESENTAçÃO DA DUPLA *JONATHA E CRTSTTANO".

Versa o presente expediente de solicitação de parecer jurídico no que tange ao
procedimento de contratação direta, com fulcro no aft. 74,II da Lei de Licitações, na

qual tem por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços de
produção Musical para realização de show artístico com apresentação da dupla
'JONATHA E CRISTIANO" no dia 07 de julho de 2024, que será realizado em Praça
pública, em comemoração ao 62o aniversário de Emancipação Política de Souto
Soares/BA, bem como os demais documentos necessários para análise de

contratação por meio Inexigibilidade de Licitação.

preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até presente data, nos autos do
processo administrativo em epígrafe. Nessa linha, cabe a este órgão prestar
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na

conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria solicitante,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

1.2. Contratação direta. Inexigibilidade de Iicitação.

Como já afirmado, a obrigatoriedade de licitar não é regra absoluta, eis que é
mitigada pela própria Constituição da República que, em seu art. 37,inc. XXI, permite

a contratação direita nas hipóteses descritas na legislação.

Dentre as hipóteses de contratação direta previstas na Nova Legislação, destaca-se,
para os propósitos deste parecer, a inexigibilidade de licitação diante da inviabilidade

de competição para contratação de profissional de qualquer setor aftístico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública, com espeque no 74, inciso II, da Lei 10

L4.L3312L, in verbis:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de: [...] fi -
contratação de profissional do setor artístico,
diretamente ou Por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

A inviabilidade de competição baseia-se nas características essenciais do profissional

a ser contratado, ou seja, em sua singularidade, para atender ao interesse público

em uma situação específica. Apesar das diversas alternativas disponíveis para

atender ao interesse público, a natureza personalíssima da atuação desejada impede

t,'t il1, !i;ll:l :irt,ill;r
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um julgamento objetivo, ao contrário do que ocorre em licitações na modalidade

concurso, por exemplo.

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e

preciosos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade,

entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no

âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do que diz o §2o do art. 74:

Art. 74 (...) § 20 Para fins do disposto no inciso
fi do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa física ou iurídica
que possua contrato, declaração, carta ou outro
documento que ateste a exclusividade
permanente e contínua de representação, no
País ou em Estado específico, do profissional do
setor artístico, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade por meio
de empresário com rePresentação restrita a

evento ou local esPecífico.

Analisando o dispositivo legal acima citado, contam os seguintes requisitos e

condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo, a realização de

contratação diretamente com o artista ou por intermédio de empresário exclusivo e

a demonstração de consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião

pública.

Vê-se que a hipótese de inexigibilidade em questão exige que a contratação seja feita

diretamente com o artista ou por meio de empresário exclusivo, observa-se que no

caso concreto, o contrato foi celebrado por meio de empresário exclusivo, em nome

da empresa D.M.C. TAVARES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 48.803.013/0001-

25, com sede no endereço Avenida Padre Nestor Sampaio, 48, Bairro Lagoa Seca,

Juazeiro do Norte/CE, CEP: 63.040-695.

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação de

autores ãu veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar

via inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na

menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte,

analisando seus vários parâmetros de qualidade'

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recottes

de jornais ã revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de

proru. a popularidade do futuro contratado. No caso concreto, entende-se que tal

requisito vem aparentemente comprovado através dos documentos juntados ao

processo junto ao Estudo Técnico Preliminar'

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige

fundamentadas justificativas quanto ao preço (art' 72, inciso VII, Lei 10

L4.L33/ZOZf ) ofertado pelo artista selecionado pela Administração Pública.

lii; iiil .llirlrii lir: i:ii,';l
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Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado
por aquele artista ao ente contratante possui compatibilídade com a contrapartida
requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada,
seja para outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal
consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em

eventos custeados por verba pública.

Assim, os documentos juntados, parecem demonstrar que os preços estão de acordo
com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispõe o §1o do

art. 7o colacionado supra.

Alem do enquadramento do caso concreto a alguma das hipóteses elencadas nos

incisos do art. 74, da Lei n.o L4.L3312L, é preciso que a contratação observe ainda

o disposto no aft. 72, do mesmo Diploma Legal, que dispõe ser imprescindível a

apresentação de:

I - documento de formalização de demanda e, se
for o caso, estudo técnico prelimÍnar, análise de
riscos, termo de referência, proieto básico ou
projeto executivol
fi - estimativa de despesa, que deverá ser
calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;
fiI - parecer iurídico e Pareceres técnicos, se for
o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche
os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessárial
VI - razão da escolha do contratado; V
II - iustificativa de Preço;
VfiI - autorização da autoridade competente.

No caso em tela, Administração Pública, observou as formalidades em geral exigível
em qualquer hipótese de contratação, pois mesmo sendo contratação direta não

autoriza o afastamento das formalidades indispensáveis à realização de qualquer

contrato.

No procedimento de tela observa-se que foi obedecido todos os requisitos que a lei

dispõem, ou seja, os documentos que deve compor a contratação direta, estás com

documento de formalização da demanda que consta nos autos termo de referência
devidamente e preenchido com especificações e todos os detalhes que a lei é exige,
a estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida no artigo 23, o parecer

técnico que demonstra o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, a comprovação de que o

contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária há
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nos autos a razão de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização da

autoridade competente, poftanto preenchendo todos os requisitos do artigo 72 da lei
14133 de 2O2L.

2. Conclusão.

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal

interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, € o
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade
jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no aftigo 74, inciso II,
da Lei no 14.L33/2O2L.

É o parecer, que submeto à consideração superior.

Souto Soares/BA, 28 de lunho de 2024.

Isa Ferna Martins Alves
Procuradoria Jurídica
OAB-BA sob o no 72.587
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I N EXrGI BILI DADE DE LlClrAçÃO No 020/2024PMSSlN

PROCESSO ADMINISTATIVO no 05812024

De: Secretário de Administração

Para: Sr. André Luiz Sampaio Cardoso ' Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Despacho de lnexigibilidade de Licitação

OBJETg:contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para realização de

show artístico com apresentação da dupla "Jonatha e Cristiano", no dia 07 de julho de2024, que será

realizado em praça pública, em comemoração ao 620 aniversário de Emancipação Politica de Souto

Soares/BA.

Sr. Prefeito,

Conforme solicitação expressada no Processo Administrativo n' 058/2024, e, baseado no Parecer

jurídico em anexo, solicitamos de V. Ex. a Ratificação / Homologação de lnexigibilidade de Licitação

para contratação da empresa D.M.C. TAVARES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob no

4g.g03.013/0001-25, com sede no endereço Avenida Padre Nestor Sampaio, 48,

Bairro Lagoa Seca, Juazeiro do Norte/CE, CEP: 63.040-695,paraatendernoagenciamento,

contratação e produção da dupla "Jonatha e Cristiano", no dia 07 de julho de 2024, que será realizado

em praça pública, em comemoração ao 620 aniversário de Emancipação Política de Souto Soares/BA,

em razão da atração a ser contratada tratar-se de artistas consagrados pela crítica especializada e pela

opinião pública, tornando as suas apresentações de inviável competição e, indiscutivelmente as mais

adequados à plena satisfação do evento a ser realizado, como também, pertencerem a empresa a ser

contratada, a exclusividade para a comercializaçáo dos shows da atração acima discriminada, em

consonância com o que preceitua os artigos 72 e 74, inciso ll da Lei Federal 14.13312021.

Souto Soares/BA, 28 de junho de2024.

Eutacio Vieira
Sec. Municipalde inistração

Filho

\liri) llirii: llr i:iiii
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ESTADO DA BAHIA

PRETEITURA MUNlCIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto SoaÍes - Bahia, CEP 45.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2728

TERMO DE RATTFICAçÃO / HOMOLOGAçÃO

I N EXIGI Bl L! DA D E DE LTCITAçÃO No 020 |2024PMSSI N

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, através da Prefeitura Municipal de Souto

Soares, CNPJ: 13.922.554/0001-98, usando de suas atribuições legais e de conformidade

com a Lei Federal no 14.133t2021, resolve HOMOLOGAR a ratificação efetivada no

Processo de lnexigibilidade de Licitação n'020l2024PMSSlN, nos termos do art. 74, ll, da

Lei 14.13312021, considerando a orientação exposta no Parecer da Procuradoria Jurídica

que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos moldes do inciso ll, do art.

74, do diploma legal invocado, para a contratação de empresa para prestação dos serviços

de Produção Musical para realização de show artÍstico com apresentação da dupla

"JONATHA E CRISTIANO", no dia 07 de julho de 2024, que será realizado em Praça

Pública, na sede do Município, em comemoração ao 62o aniversário de Emancipação

Política de Souto Soares/BA, sendo contratada a empresa D.M'C. TAVARES & CIA

LTDA, inscrita no CNPJ sob no 48.803.013/0001-25, com sede no endereço Avenida

Padre Nestor Sampaio, 48, Bairro Lagoa Seca, Juazeiro do Norte/CE, CEP: 63.040-695,

detentora exclusiva, nacionalmente, como representante da dupla, pelo valor global de R$

80.000,00 (oitenta mil reais).

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente lnexigibilidade de Licitação.

Publique-se

Souto Soares/BA, 0í de iulho de 2024

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito MuniciPal

Este documento Íoi assinado digitalmente por §EE4§4 Experian
A7B8706B88D8069D4BDO7CEAOsEBDFF5
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cAtxÀ ecoNônuc.q FEBEEAL

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

48.803.01 3/0001-25

D M CTAVARES E CIA LTDA

AV PADRE NESTOR SAMPAIO 48 / LAGOA SECA / ]UAZEIRO DO NORTE /
cE / 63040-695

t:
Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:0 2l 061 2024 a OL I 07 I 2024

Certif icação N úmero z 2024060203 505999089038

Informação obtida em 0710612024 tO 45t42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionãda a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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PODÉR JUDIClÁRÍO
,,liisTIÇÀ DO TÊÃBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE OÉETTOS TR.â,BÀLHISTÀS

CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)NOME: D. M. C. TAVARES &

CNPJ: 48.803.013 /OOOT-ZS
Certidão n' : 559841,/2024
Expedição: 03/0l-/2024, às 09:37247

(cento e oitenta) dias, contados da datavalidade ot/07/2024 - 180

de sua expedição.

Certifica-se que D. M. C. TÀVÀRES & CIÀ LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 48.803.013/OOOL-25, NÃO CONSTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns'o L2'440/20fL e

13.467/201-7, e no Ato Ot/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022'

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http : / /www. tst .j us . br) '

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀÇÃo ruponTÀri[rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Traba1ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos que, Por
disposição legal, contiver força executiva'

:-.irvl(t.:s e tliii'.i-::riia()eai: ilrlili'!it 9[ . ]il! ' cr



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SEGRETARIA DE FINANçAS - SEFIN

GERTI DÃo posrrvA EFEITo NEGATIvA EcoNÔMlco

N' 0000000221

Razão Social

D. M. C. TAVARES & CIA LTDA

tt.lscntçÃo ecoNÔmtcn Documento Bairro

00001581476 C.N.P.J.: 48803013000125 LÀGoA SECA

Localizado AV. PADRE NESTOR SAMPAIO,4S - - JUAZEIRO DO NORTE-CE

CEP

53 04 06 95

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

lnscrição Contribuinte / Nome

1220011. D. M. C. TAVARES & CIA LTDA

Endereço

PADRE NESTOR SAMPAIO, 48

LAGOA SECA JUAZEIRO DO NORTE-CE CEP: 63040695

No. RequeÍimento

oooooo0221 /2024

Documento

c.N.P.J. : 48.803.013/0001-25

Natureza jurídica

Pessoa iluridica

CERTTDÃO
CERTIFICAIVIoS (Conforme art. 178, §3" E §4',IV, da Lei ComplemenEat n" 93/20L3) que'

consultadas as bases informat.izadas e inEegrad.as ao sistsema da cND, desEa secretaria de Gestão,

relati_vamente a Empresa acima indicado, até a data e hora em epígrafe, constatamos a exisEência de

RECURSo ADMINIsTRATIVo IMPETRADo PERÀNTE A JUNTA DE IMPUGNAÇÃO T'TSCET,, PARCELAMENTO DE DÉBITO EM

ANDAMENTO E DÉBITOS A VENCER.

o referido procedimenEo abrange todos os débitos tributários do cont,ribuinte para com este

Ente FederaEivo, não havendo obsEe para a emissão desta cerEidão, pelo prazo estabelecido em Leí

Municipal, por restar 1egítima a cobrança de possíveis créditos complementares não abrangidos por

esEa CPD-EN.

.]UAZEIRO DO NORTE-CE, 2'7 DE JUNHO DE 2024

Esta certidão é válida poÍ 027 dias contados da data de emissão

VALIDA ArÉ:2310712024

coD. VALIDAÇÃO 0000000221

"ffi
:i



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANçAS - SEFIN

VALTDAçÃO DE CERflDÃO

Esta cERTtDÃo postTtvA EFEtTo NEGATIVA EcoNôMtco Íoi emitida pelo Sistema SEFIN online sendo válida alé 23107124

JUAZEIRO DO NORTE.CÊ.,27 OE JUNHO DE2024

No: 20241 0000000221

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 48.803.013/0001'25

DATA DE EMISSÃO: 2710612024

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET

em27106124 às 09:18:49
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ffi
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202405748384

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2lO3l2OOt

TDENTTFTCAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
***Xrii(*rl.*{<rl.{.*,**{.+*********r<*****{'*'t*:l'**'t*'l'***'l'{'*************

CNPJ I CPF=

48803013000125

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual
venham a ser apuradas, cettifico, para fins
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Públi
existir em nome do(a) requerente acima

de inscrever e cobrar as dívidas que
de direitor guê revendo os registros do
ca Estadual - CADINE, verificou-se nada
identificado(a) até a Presente data e

horário, e, para constar, foi emitida esta ceÉidão.

EMITIDA VIA INTERNET E-M O8/O5/2024 AS 1O:23:OO
vÁLrDA ATÉ07lo7l2o24

A autenticidade deste documento deverá sêr comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz'ce'gov.br



MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

cERflDÃo PostTIVA cou EFEtTos DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: D. M. C. TAVARES & CIA LTDA
CNPJ: 48.803.0í 3/000í -25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peta Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóãigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

descónsideração para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e funáos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passiro no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 '

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www'pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 08:31:40 do dia 08/03/2024 <hora e data de Brasília>'

Válida até 0410912024.
Código de controle da certidão: í 2F6.040F.82C4.389í
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO OO CEARÁ

PODER JUDTCIÁRIO

COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE

cERflDÃO DE FALÊNCh, RECUPERAçÃO JUDTCTAL OU EXTRAJUDICIAL (LEt 14.133120211

(PESSOA JURíDICA / ío GRAU / CíVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas lnformatizados do Serviço de

Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível,

EM TRÂMtTE, verificou NADA CONSTAR, em nome de D MC TAVARES & CIA LTDA - DEMAIS, CNPJ n"

48.803.013/0001-25.

CERTIFICA que, esta certidão só e válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé

JUAZEIRO DO NORTE

Quinta-feira, 20 de Junho de 2024 às 13:í7:20

Observações

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou

destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consutta inctuias seguintes classes: FALÊNCA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

RECU PERAÇÃO EXTRAJU D IC IAL;

d)esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13t2019, do Órgão Especialdo Tribunalde Justiça do Estado

do Ceará.

Codígo de autenticação. 77 327 6017 .

para consultar a âutenticidade do docunrento, acêssê: https://autdoc.tjce'jus.br/?code-document=7732760171
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL .JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANÇAS . SEFIN

ALVARA
Loc ALrzAÇÃo n FUNCIoNAMENTo

ANO

2024
lHscntçÃo MUNTctPAL

1581476

No. DO ALVARA

í3032

DATA VALIDADE

31t12t2024

D. M. C. TAVARES & CIA LTDA

.fONATHA & CRIST]AITO
oOCUMENTO c.N.p.ir. : 48.803.013/0001-2s

AV. PADRE NESTOR SAMPAIO 48

BAiTTO: I,AGOA SECA - CidAdC JUAZEIRO DO NORTE CEP 63040695

DEMAIS
DO

ÀTIVÍDÀDES DE PROD. CINEMATOGRÀFICÀ, VID

CNAE

5911199 At.ividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não específ

não especificadas anteriormente

5911102 Produção de filmes para publicidade

59201oo Atividades de gravação de som e de edição de música

6463800 Outras sociedades de parEicipação, exceto holdings

7319099 Outras atividades de publicidade não especificadas anEeriormente

7490105 Agenciament,o de profissionais para at,ívidades esporEivas, culturais e artísticas

7739003 Aluguel de palcos, coberturas e out,ras esEruturas de uso Eemporário, exceto andaimes

andaimes

9001902 Produção musical

9001999 ArEes cênicas, espet.ácuIos e aEividades complementares não especificados anEeriormenEe

anteriormenEe

,,-;§iüâià caiãtiio':;r,," ] .YALORDOTRIBUTOí,

Horário de Funcionamento AREA
0, 00

150, 00

.' ,,.1:.,,

O ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISíVEL EM CASO DE ATIVIDADE ESTABELECIDA, APRESENTADO PELO CONTRIBUINT

NÃO ESTABELECIDO E RENOVADO ANUALMENTE.

Emitido poTCLAUDIANA Meio de ac€sso Rede loca1 Data Emissão 19 / or / 2024

No. do Processo

CARACTERíSTTCAS DO ESTABELECIMENTO , -



JUAZEIRODONORTE, 17 de Janeiro de2024 cóD. DE vALtDAçÃo oo22c42olo ooolsB 14? 6

Para verificer a autentlcidade degte Alvará, acegge o Elte
http: //www. juazeiro. ce. gow.br

1. Não receber o carnê de Licença e Funcionamento 2. Mudar de Endereço

4. Mudar Razão Social 5. Encerrar a Atividade da Emprêsa

3. Mudar de Atividade

Emitido porCLAUDU\NA Meio de acesso Rede Iocal Date Emissão 19 / oa / 2024
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

D. M. C. TAVARES & CIA LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

JONATHA & CRISTIANO
PORTE

DEMAIS

E

59.íí-í-99 - Atividades de produção cinematográÍica, de videos e de pÍogÍamas de televisáo não especlflcadas
anteÍiormente

CÓOIGO E OESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

59.í1.í-02 - Produção de filmes para publicidade
59.20-í-00 - Atividades de gravaçâo de som e de edlção de música
64.63-8-00 - Outras sociêdadss de particlpação, exceto holdings
73.í9-0-99 - Outras atividades de publicldade não ospecificadas anteriormente
74.90-í-05 - Agênciamento de profissionals para atividades €sportivas, culturais e artístícas
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas dê uso temporário, exceto andalmos
90.01-9-02 - Produçâo musical
90.01-9-99 - Artes cônicas, espotáculos e atlvidades complementares não ospeciÍicadas anterlormente

cóDrGo E oÉscRrÇÃo DA NATUREZA JURíDlcÂ

206-2 - Sociedadê EmpÍesária Llmitada

LOGRADOURO

AV PADRE NESTOR SAMPAIO
NÚMERO

48
COMPLEMENTO

CEP

63.0.10-695
BAIRRO/DISTRITO

LAGOA SECA
MUNICiPIO

JUAZEIRO DO NORTE

er.róÉneço elernÔrutco
JONATHAEC RTSTIAN O@GMAIL.COM

TELEFONE

(88) 881 6-9290/ (oo0o) oooo-oooo

enre rÉoenÁrrvo RESpoNSÁvEL (EFR)

§truÀÉorcAoAg1pa1
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

05t1u2022

MOTIVO DE

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO DE INSCRIÇAO

48.803.01 3/000í -25
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRIçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

05t1212022

UF

CE

2111212022 16:30 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia2111212022 às í6:30:15 (data e hora de Brasília). Pâgina:111

about:blank 1t1

SITUAÇÁO ÉSPECIAL



,.,'Ài

l

'i ."]r,ri...

l:,r

f

).:'

{

!§
..í i

l

u§§ ffi§7

§.,-

t{ l^t t.§
., l

t::

t
I

H

1) "i,

í'd,
It IIíI ',"fI ',, , 1,
,
f ,.t,
,
ú

T-; .:
iii"'";,"
'. =j 

. .,'

*
s

tt
.i irl \- '*
i'

^"i -., - u'

E + *- e, ; I r- ã.i
Idtr i, f!

, il

' 
'r .j'§§ {

:!iJf. :i
§ ,ds S

" § ^", s:àí É"

l'..*:.:.]..

i. j ,

I

I hI t II

I

LJ



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Seoetaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO. REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa D. M. C. TAVARES & CIA LTDA' de CNPJ

48.803.013/0001-25 e protocolado sob o número 23/015.126-4 em 26/Ol/2023, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 6014048, em 27/Oll2O23. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Maria José

Cysne Linhares.
Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (htçs://portalservicosjucec.ce.gov.br/Portal/
pages/imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo o chave de segurança.

Data de início dos efeitos do registro (art.36,Lei 8.934/1994):26/01/2023

,-*t'§ ****iL \Hniêr'f, &Ei& &I§1

Documento assinado eletronicamente por Maria José Cysne Linhares, Servidor(a) Público(a), em
27lol/2023, às l0:l l.

A autencidade desse documento pode ser conferida no p-a-rlêld§-sçlltças-dd-i-us§q informando o

número do protocolo 231015.126-4.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico rêgistro sob o no 6014048 em27tO1l2O23 da Empresa D. M. C. TAVARES & CIA LTDA, CNPJ 48803013000í25 e protocolo 230151264 '
26tO1t2OZ3. Autenticação: 17716C2AAD778581F7883D551F93A58898647DF6. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Pâra

validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 231015.1264 e o código de segurança UsYp Esta cÓpia foi

autenticada digitalmente e assinada em 31tO112023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

{í:?-3:Í Pás'6t7

Data AssinaturaCPF Nome

o04.220.rs3-50 DIEGO MARCONDES CARTAXO TAVARES 26/0t/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do s. v'tr ,'U"-'

Selo Ouro - Certificado Digital

060.475.303-97 WALTER LUIZ DOS SANTOS 26101/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g v.le ":/:r,*.--'

SeIo Ouro - Certificado Digital

CPF Nome Data Assinatura

004.220. I s3-50 DIEGO MARCONDES CARTAXO TAVARES 26/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do s 'uLr l';!E-*

Selo Ouro - Certificado Digital

060.475.303-97 WALTER LUIZ DOS SANTOS 26/Ay2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do grrub 'r:,E!.:

Selo Ouro - Certificado Digital
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JUNTA COMERCTAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO

Fortaleza. sexta-feira, 27 de janeiro de 2023

Junta Comercial do Estado do Csará
Certifico registro sob o no 6014048 em27lO1l2O23 da Empresa D. M. C. TAVARES & CIA LTDA, CNPJ 48803013000125 e protocoto 230151264 -
2610112023. Autonticação: 17716C2A8O778581F7883D551F934S8898647DF6. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidonte. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do prolocolo 231015.1264 e o código de segurança UsYp Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em31lO1l2O23 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

Éí-:::?tr" Pás'7t7
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Ministerio da Economia
Secrêtaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegreção
Secretaria do Dêsenvolvimento Econômico

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da s€dê ou Íiliel, quando a
sede for em outra UF)

23202445509
JurÍdica do Comércio

2062
1 . REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome: D. M. C. TAVARES & CIA LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.Sa o deÍerimento do seguinte ato:

NO FCN/REMP

NO DE CÓDIGO CÓOIGO DO
VIAS DOATo EVENTo QTDE DESCRIÇÃoDoATo/EVENTo

lll I I ll ll I il |il|ilililililililt I llr
c882300028291

1 223 BALANCO

JUAZEIRO DO NORTE

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Nome:

Assinatura:

26 Janeiro 2023 Telefone de Contato:
Data

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semêlhante(s):

!srrr,r ! srv

l-l r.rEo t t
Data Responsável

l-l Nao t t
Oata Responsável

Processo em Ordem
À decisão

-J-J-
Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR

Processo em exigência. (Vidê despacho em Íolha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2â Exigência 3'Exigência 4'Exigência 5'Exigência

n
_J_)_

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA
2'Exigência 3'Exigência 4' Exigência 5'Exigência

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deÍerido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.
tr

Data Vogal

Presidêntê da

Vogal Vogal

Turma

OBSERVAÇÓES

Junta Comercial do Estado do Cêará
Certifico registro sob o no 6014048 em27lO1l2O23 da Empresa D. M. C. TAVARES & CIA LTDA, CNPJ 48803013000125 e protocoto 230151264 -
2610112023. Autenticação: 17716C2AAO778581F7883D551F93A58898647DF6. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidênte. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e inÍorme no do protocolo 231015.1264 e o código de segurança UsYp Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 311O112023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

(__. 1174.*.9 pág. 1n
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Capa de Processo

060.475.303-97 WALTER LUIZ DOS SANTOS 261O112023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g *b l, 1-I,!,-

Selo Ouro - Ceíificado Digital

.1:.

,. li

' .I§!

' r-..i

,il

!
l{

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 6014048 em27lO1l2O23 da Empresa D. M. C. TAVARES & CIA LTDA, CNPJ 48803013000125 e protocolo 230151264 -
2610112023. Autenticação: 177'l6CZAAO77B5B1F78B3D551F93A5B8986470F6. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e inÍorme no do prolocolo 231015.1264 e o código de segurança UsYp Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 311O112O23 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

(!,.1rzk*tz< pág.2ll

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

231015.1264 cEE.2300028291 26tO',U2023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

oo4.220.153-50 DIEGO MARCONDES CARTAXO TAVARES 2610112023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub- r,.r'!I*l*-

Selo Ouro - Certificado Digital

|1

i
lr



BALANÇO PATRTMONIAL ANALíTICO - AC UMU LADO
DMC TAVARES & CIA LTDA
AV. PADRE NESTOR SAMPAIO No. 48 LAGOA SECA JUAZEIRO DO NORTE/CE CEP: 63040-695
CNPJ: 48.803.01 3/0001-25 NIRE: 23202445509 RêgistÍo: JUCEC em 241 11 12022
Somênte Contas do Ativo 9 Passivo

Folha: 00001

Emissão: 2510112023
Compalànclai 1212022

Conta Contábil / Descrição da Conta Saldo Atual
1 ATIVO
1.1 ATIVO CIRCUL,ANTE
,1.1.1 DISPONIVEL
í.1:1í0 CAIXA "

1.1.110.000001 cAtxA

500.o00,00
500.000,00
500.o00,00
500.000,00
500.000.o0

TOTAL GERAL . ATIVO 500.000.00

2 PASSIVO
2.3 PATRIMONIO LIQUIDO
2.3.1 CAPITAL §OC!ÀL
2.3.102 CAPTTAL SOCTAL
2.3.1O2.OOOOOí DIEGOMARCONDESCARTÂXOTAVARES
2.3.1O2.OOOOO3 JONATHAKEVENVIEIRAFONTENELE
2.3.1O2.OOOOO4 CRISTIANODEwlDYIEIRAFONTENELE

.500.000,0o

-500.000.00
-5ü).000,00
-500.000,00
{90,000,00

-5.000,00
-5.000,00

TOTAL GERAL - -500.000,00

EM CONFORMTDADE COM OS ARIIGOS 1.177 AO 1.195 DA LEt 10.406/2002 (CÓDIGO CtVtL BRASTLETRO), TMPORTA O qRESENTE BA|ÁNçO
PATRIMONIAL DO PERIODO DE O1/12/2022 A 31/12/2022, ENCERRADO EM 31/12/2022, TANTO O ATIVO COMO O PASSIVO EM R$ 1OO.OOO,OO OE ACORDO COM A
DOCUMENTAÇÁO FORNECIDA A CONTABILIDADE, RESSALVANDO QUE A RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL CONTABIL. FICA RESTRITA APENAS AO
ASPECTO TÊCNICO, VEZ QUE OPEROU COM ELEMENTOS, DÁDOS E COMPROVANTES FORNECIDOS qELA ADMTNTSTRAçAO DA EMqRESA/ENTIDADE, QUE
SE RESPOAJSAAIUZA PELA SUA EXATIDÃO, VERACIDADE E IDONEIDADE.

JUAZEIRO DO NORTE, CE.,25101t2023

DMC TAVARES & CIA LTDA
CNPJ: 48.803.01 3IOOO1-25
DIEGO MARCONDES CARTAXO ÍAVARES
CPF: 004.220.1 53-5O
ADMINISTRAOOR

VALENCA CONTABILIDAOE
CNPJ: 07.041.535/000í-50
WALTER LUIZ DOS SANTOS
CPF:06047530397
CRC:0O59459
CONTAOOR

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 6014048 em27lO1l2O23 da Empresa D. M. C. TAVARES & CIA LTDA, CNPJ 48803013000í25 e protocoto 230151264 -
2610112023. Autenticação: 17716C2A8O778581F7883O551F93A58898647DF6. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar este documento, acessê http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 231015.1264 ê o código de segurança UsYp Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 311O112023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

41-.,/),.-o.o-^ pág. 317
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BALANCETE ANALíTICO - ACUMULADO
DMC TAVARES & CIA LTDA
AV. PADRE NESTOR SAMPAIO No. 48 LAGOA SECA JUAZEIRO DO NORTE/CE CEP: 63040-695
CNPJ : 48.803.0 1 3l OOO1 -25 N IRE: 23202445509 Rêgistro: JUCEC em 241 1 1 12022
Perlodo: 1212022 até 122022

Folha: 00002

Emissáo: 2510112023

Conta Contábil / Descrição da Conta lVM Saldo Anterior Débltos Gréditog Saldo Atual
1 ATIVO
1.1 ATIVO CIRCULANTE
1.1.1 DISPONIVEL
1.1.110 CAIXA
1.1.110.OOO001 CAIXA

0,0
0,0
0,0

.0rQ

o,0

0,o0
0,00l
0,00

. o,oo
o,00

0,00
o,00
0,00
0,00
o,oo

500.000,00
5@.00o,@
500.000,00
5@.0@,@',
500.o00,00

500.000,o0
5(}0.000,00
500.000,00
500.000,00
500.000,00

TOTAL GERAL - ATIVO

500.000,00
500.000,00
500.000,00
500.000,o0

" 490.000,00
s.000,00

-500.000,o0
-500.000,00
-500,o00,@
-500.000.00
4g!,000,00

-5.O00,00

'' ". 1l' '" o,00' ' -'

0,00 s00.000,00 0,oo 500.000,00

2.3
2.3.1

2.3.102
2.3.1 02,OO000í
2.3.1 02.000003
2.3^1 02.O00004

PATRIMONIO LIQUIDO 0,0 0,00

0,0 0,00
cAPlrAL soçrA!

CAPITAL SOCIAL
o,o
0,0
0,0

0,00

o,o0
0,00
o,00
0,00
o,o0
0,00

o,oo

DIEGO MARGONOES ÇARTAXO TAVARES
JONATHA KEVEN VIEIRA FONTENELE
CRISTI,ANO DEYVID VIEIRA FONTENELE. o,00 , 5.000,00 

,, : ,,,,'§.ooo,00

TOTAL GERAL. PASSIVO 0,00 0,00 500.000,00 -500.000,00

RESUMO DOS GRUPOS

1 ATIVO

2 PASSIVO

0,0

0,0

0,00

0,00

500.000,00

0,00

o.00

500.oo0,00

500.000,o0

-500.000,o0

Total das Contas Dêvedoras:

Total das Contas Cíedoras:

Oiíerença:

s00.000,00

-500.000,00

0'00

JUAZETRO DO NORTE. CE.,251O1t2023

DMC TAVARES & CIA LTDA
CNPJ: 48.803.01 3|OOO1-25
DIEGO MARCONDES CARTAXO TAVARES
CPF: 004.220.1 53-50
ADMINISTRADOR

VALENCA CONTABILIDADE
CNPJ: 07.041.535/0001-s0
WALTER LUIZ OOS SANTOS
CPF:06047530397
CRC:0059459
CONTADOR

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 6014048 em27lO1l2O23 da Emprêsa D. M. C. TAVARES & CIA LTDA, CNPJ 488030í3000125 e protocolo 230151264 -
2610112023. Autenticação: 17716C2AAD778581F7883D551F93A5B898647DF6. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidênte. Para
validar êste documênto, acêsse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 231015.1264 e o código dê sêgurança UsYp Esta cópia Íoi
autenticada digitalmente e assinada em 311O112023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Prêsidênte.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Documento Principal

060.475.303-97 WALTER LUIZ DOS SANTOS 26tO1t2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub ,'," S!"*

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 6014048 em27lO1l2O23 da Empresa D. M. C. TAVARES & CIA LTDA, CNPJ 48803013000125 e protocolo 230151264 -
2610112023. Autenticação: 17716C2A8O778581F7883D551F93A58898647DF6. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Pere
validar êste documenlo, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 231015.1264 e o código de seguÍança UsYp Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 311O112023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidênte.

Él::ffi- Pás'5t7

Identifi cação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

231015.1264 cEE230002829í 26tO1t2023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

oo4.220.153-50 DIEGO MARCONDES CARTAXO TAVARES 26tO112023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g,rub," i: l,I!*
Selo Ouro - Certificado Digital



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do tstado do eeará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

Certidão Especíiica
A Secretária-Gera! da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos

termos do art.29 da Lei Federal ne 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts.

78, inciso lll e 81 do Decreto ne 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da lnstrução

Normativa IN/DREI ne 81, de 10 de julho de 2O2O, a requerimento, conforme

protocolo de número 241O41.807-7, que consta no Cadastro Estadual de Empresas

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada

no art. 7e, Vlll, do Decreto 1800/1996, registro de D. M. C. TAVARES & CIA LTDA,

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, NIRE 2320244550-9, CNPJ

48.803.013/0001-25, ATIVA, com sede na AVENIDA PADRE NESTOR SAMPAIO,

48, BAIRRO LAGOA SECA, JUAZEIRO DO NORTÚCE, com dados que em

resumo a seguir se especificam:

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta

Comercial até a presente data.

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercia! do Estado do Ceará. Nada mais.

Fortaleza, O8 de Março de 2024.

&,,,1
LETIM CAROOSO OE ALEI{CAR §ERAINE

6ECREÍÁÊIÁ.ôERÀL

Página 1 de 1

23202445509 24/11/2022o511212022CONTRATO
6014048 26101/202327/O112023BALANCO

s
$l

Certidáo espec íÍica emitida pela Junta
conÍirmar a aute nticidade desta certidão, acesse o site (http://www.j
protoco lo C245001030571 e o

Comercia do Estado do Ceará e cert iÍicada digitalmente. Para
inÍorme o ne deucec.ce.gov.

autenticada e
br) e

nada digitalmente
em O8/O312O24 por Lenira Card

códiqo de segurança zkiT. Esta cópia Íoi
oso d-e Alenca-r Seráine - Secretária-Geral.

assi

pá9.'t/'l

Data Assinatura
§&-r.- " "r:fi"



Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Depertemento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria do Desenvolvimênto Econômico

N'DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

sede Íor em outra UF)
ou a

2062
Jurídica

de Matrícula do Agênte
do Comércio

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome: D. M. C. TAVARES & CIA LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comêrcio)

requer a V.S" o deferimento do seguinte ato:

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃODOATO/EVENTO

N'FCN/REMP

ilt I I il il r ll lllllllllll ll llllllll lil
cEB220058s500

CONTRATO1 090

Nome:

TeleÍone de Contato:

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
JUAZEIRO DO NORTE

Local

24 Novembrc 2022

Data

DECISÃO COLEGIADADECISÃO SINGULAR

Responsável

Procosso em Ordem
À decisão

Data

f]srr',r

flruÃoflruÃo Data ResponsávêlData Responsável

Nomê(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhantê(s):

I srnr

Processo em exigência' (Vide despacho em Íolha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se'

Processo indeferido. Publiquê-se.

4r Exigência 5' Exigência3'Exigência2' Exigência

_J-t-

DEC

tr tr

Data Responsável

SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho êm Íolha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Procêsso indeferido. Publique-se.

4'Exigência 5'Exigência3'Exigência2'Exigência

trtr

VogalVogal

DECISÃO COLEGIADA

Vogal

Prêsidente da 

- 

Turma

Data

-ã .lrrnta Comercial do Estado do Ceará.ru-
Jgri-t certifico reoistro sob o no 2g2o244ssog em 0511212022 de Empresa D. M. c. TAVARES & clA LTDA' CNPJ 48803013000125 ê protocolo
qsi ã;ü; àã1'ô)i,riiror2. Autenticeção: AA3z33ssD7B2A21AE3BosAsE3D73EBBBAB8csDsA. Lênire cardoso de Alencar sêrainê - secretária-

Geral. para validar este documento, acesse hnp://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 22t168,426-3 e o código de segurança 05zo Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada err|o8l12tio22 por Lenira cardoso de Alencar seraine secrêtária-Gera'' üll;;u'- l Pág' 1/1 0
!.-..6rÀÉ..arr
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trtr



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

221168.426-3 cE82200585500 24t11t2022

!dentificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaNomeCPF

25t11t2022CRISTIANO DEWID VIEIRA FONTENELEo47.976.443-38

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g:vb

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

i')lrilfl-"

2511112022DIEGO MARCONDES CARTAXO TAVARESoo4.220.153-50

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do ',:;lllÍlg:vb

Selo Ouro - Certificado Digital

2511112022JONATHA KEVEN VIEIRA FONTENELE068.379.193-18

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

-ubr r,r.,l.:§.!"..

*ã. -hrnta Comercial do Estado do Ceará
Hffi á"iir'â"."à'Jr" ".u 

o no 232o244s509 em ost12tzo22 da Empresa D. M. c. TAVARES & clA LTDA, CNPJ 48803013000125 e pÍotocolo
'qàJ ;;;;:à4ràã1'ó)i,,áiror2. Autenticação: AA3z33ssDTB2A2lAE3BosAsE3DT3EBBBABscsDsA. Lenira cardoso de Alencar seraine - secrotária-

Geral. para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 22t168.426-3 e o código de segurança 05zo Esta

cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em o8t12lro22 por Lenira cardoso de Alencar seraine secretária-Geral, ül..-.Jk*.J.*- pás'2t10
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DIEGO MARCONDES CARTAXO TAVARES, NACiONAIidAdE BRASILEIRA,
Casado, Comunhao Parcial, nascido em 16/0I/1986, profissão: EMPRESARIO,
no do CPF: 004.220.153-50, identidade: 03235987908, órgão expedidor:
DETRAN-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA PROFESSOR
JOAO COELHO, número 03, bairro CENTRO, APT: 104;, município IGUATU -
CE, CEP: 63.500-00s.

JONATHA KEVEN VIEIRA FONTENELE, NACiONAIidAdC BRASILEIRA,
Solteiro, nascido em 19lO5/1994, profissão: EMPRESARIO, Íro do CPF:

068.379.193-18, identidade: 20081752282, órgão expedidor: SSP-CE,

RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA BARAO DO RIO BRANCO,
número 1597, bairro CENTRO, município CRATEUS - CE, CEP: 63.700'070-

CRISTIANO DEYVID VIEIRA FONTENELE, NACiONAIidAdC BRASILEIRA,
Solteiro, nascido em 19lO5/1990, profissão: EMPRESARIO, no do CPF:

047.976.443-38, identidade: 20071564920, órgão expedidor: SSPDS-CE,
RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA POTY, número 1214, baino
CENTRO, município CRATEUS - CE, CEP: 63.700-037.

Resolve(m), em comum acordo (se for o caso), constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e

cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARTAL (ART. 997,11, DO CC)

DA SEDE (ART. 997,TI, DO CC)

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA PADRE

NESTOR SAMPAIO, número 48, bairro LAGOA SECA, município ruAZEIRO DO NORTE -
CE, CEP: 63.040-695.

eB Junta Comercial do Estado do Ceará
Rlã{ áliiri"" ."oistro sob o no 23zo244ssog em osti2t2o22 da Empresa o. M. c. TAVARES & clA LTDA, cNPJ 48803013000125 ê protocolo

\,*' ãzràà+zazl ol,tztzo22. Autenticação: AA323395DzB2A21AE3B}5A5E3D73EBBBABBC5D9A. Lenira cardoso de Alencar Serainê - Secretária-

Geral. para validar este documento, acesse hilp://www.jucec.ce.gov.br e infome no do protocolo 22116a,426-3 e o código de segurança 05zo Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em OBl12l2O22 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária'Geral. 
t I N..-.r**:J-- Pás' 3/10
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DO OBJETO SOCTAL (ART. 997,11, DO CC)

i,

. .. ,;,P.ARTICIP
AGEN

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART.53,III, F, DO DECRETO N" 1.800, DE 1996)

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades a partir de 24lll/2022 e seu prazo de

duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 991,lll E M ARTS. l.O52E. 1.055 DO CC)

l:--

Sócio de Quotas alor

IEGO MARCONDES CARTAXO TAVARES 90.000 RS 490.000,00

ATHA KEVEN VIEIRA FONTENELE 5.000 R$ 5.000,00

CRISTIANO DEYVID VIEIRA FONTENELE 5.000 5.000,00

Total 00.000 500.000,00

DA ADMINTSTRAÇÃO 1a.nrs .997,Y1;1.0L3; 1.015; 1.064 DO CC)

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida:

pelo sócio DIEGO MARCONDES CARTAXO TAVARES, que representará legalmente a

sociedade e poderá praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, em nome da pessoa

jurídica, dentre ele(s):
A) todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social não expressamente previsto nas

alíneas anteriores.

parágrafo Único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis

depende de autorização da maioria'

,EL Junta Comercial do Estado do Ceará
ffi á"ii'ãã rlàl"ir" ".u o no 232o244s509 em ost12l2o22 da Emprese D. M. c. TAVARES & clA LTDA, CNPJ 48803013000125 ê protocolo
t\# ;;;à;;áaá1ó'zÁiizo22. Autenticação: AA32339sD7B2A21AE3BosAsE3D73EBBBAB8csDgA. Lênira cardoso de Alencar Seraine - secretária-

Geral. para validar este documento, acessê http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 22116A.426'3 e o código de segurança O5zo Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em o\l12l2o22 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Gera'' 
t)l ! pág. atloíil,e-

.Er.d6r.!É.'Ár

l:--



DO BALANÇO PATRTMONTAL (ART. 1.065 DO CC)

, ,,,,. ,i;l t.,r'.iiii.-,i, ,r.

rl:. 
':.

-;i l

,' ,,, ,oi âpüradas

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDTMENTO DE ADMTNTSTRADOR (ART. 1.011, § 1", DO CC E
ART. 37,11, DA LEI N',8.934, DE 1994)

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não

está(ão) impedido(s) de exercer a administraçáo da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra norrnas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou
a propriedade.

DO NOME FANTASIA

Ctáusuta Décima - A(s) parte(s) etege(m) o foro ruAZEIRO DO NORTE - CE para dirimir
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e

".r-p.i-".rto 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro,

por mais privilegiado que possa ser.

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via única-

,,., .. .1r,.'.r,',

,rli,

-ii, l

-ã, Junta Comercial do Estado do Ceará
*Efiãt c".tifi"o rêoistro sob o no 232o244ssog emo5t12t2o22 da Empresa D. M. c. TAVARES & clA LTDA, CNPJ 48803013000125 e protocolo

\Ér' zzteaazall oznztzo22. Autenticaçáo: AA323395D7a2A21AE3B}5A5E3D73EBBBABOC5D9A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-

Geral. para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 22116a,426-3 e o código de segurança 05zo Esta

cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada emOBt12t2O22 por Lenira Cardoso de Alencar Sêraine Secretária-Gerar. 
l, I pág. S/10liiuúr'
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(art. 36, Decreto n" 1.800, de 1996)

Visto: ANDRE LIJIZ LIMA DANTAS (OAB 277O2NFCE)

a*' Junta Comercial do Estado do Ceará
.Iâiãt c".titi"o reoistÍo sob o no Zg2}244ssog emo5t12t2o22 da Empresa D. M. C. TAVARES & CIA LTDA, CNPJ 48803013000í25 ê protocolo

W zztaa+263: o2t12t2o22. Autenticação: AA323395D782A21AE3Bo5A5E3D73EBBBAB8CSDgA. Lenira cardoso de Alencar Seraine - Secretária-

Geral. para validar este documento, acesse http://www.jucec.cê.gov.br e informe no do protocolo 22116a.426-3 e o código de segurança 05zo Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em OB|1Z2O22 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Gera, 
fl . I pág. 6/10í tlal"Y
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Documento Principal

o47.976.443-38 CRISTIANO DEWID VIEIRA FONTENELE 2511112022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g'ub 'iD1[.L-

Selo Ouro - CertiÍicado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

oo4.220.153-50 DIEGO MARCONDES CARTAXO TAVARES 25111t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I vb tii)E&*-

Selo Ouro - Certificado Digital

068.379.193-18 JONATHA KEVEN VIEIRA FONTENELE 25t11t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb ",;)),1*\*

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - CertiÍicado Digital

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 23202445509 emO5l12l2O22 da Empresa D. M. C. TAVARES & CIA LTDA, CNPJ 48803013000125 e protocolo
221684263 - O211212022. Autenticação: AA323395O782A21AE3B05A5E3D73EBBBABBCsDgA. Lonira Cardoso do Aloncar Serainê - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse hnp://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 22116A.426-3 ê o código de segurança 05zo Esta
cópia foi autenticada digitalmênte e assinada êfi OBl12l2O22 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. ,nüy01/tueq pág.7l1O

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

221168.426-3 cE82200585500 2411112022

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

004.398.í 83-62 ANDRE LUIZ LIMA DANTAS ozt12t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb , g*L-

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - lnternet Banking, Selo Prata -
Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via lnternet Banking



Sistema Nacional de Reqistro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do eeará
Segetaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TE,RMO DE AUTE,NTICAÇÃO. RE,GISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa D. M. C. TAVARES & CIA LTDA, de NIRE 2320244550-9 e

protocolado sob o número 221168.426-3 em 02/12/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número

23202445509, em 05/1212022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jose Airton Gonçalves Alves.

Certifica o registro, a Secre!íria-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine,.Para sua validação, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos @ttps://portalservicosjucec.ce.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

de Processo

CPF Nome Data Assinatura

047.976.443-38 CRISTIANO DEYVID VIEIRA FONTENELE 25/1y2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g utr ;r :1!l--.

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

004.220. I 53-50 DIEGO MARCONDES CARTAXO TAVARES 25/t1/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g.'ub rr:§'I."..

Selo Ouro - Certificado Digital

068.379. I 93-l 8 JONATHA KEVEN VIEIRA FONTENELE 25111/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g', utr ':.' lg-

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

TslwW#Wir :§§:We'ilsÀ§§iilH$ryS
CPF Nome Data Assinatura

o47.976.443-38 CRISTIANO DEYVID VIEIRA FONTENELE 25llr/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do s wb ';:rti!Il--

Selo Ouro - Certificado DigitâI, Selo Prata - Biometria Facial

oo4.220.153-50 DIEGO MARCONDES CARTAXO TAVARES 25/lt/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gr'ule: 'r:!"IL.-

Selo Ouro - Certificado Digital

068.379.1 93-l 8 JONATHA KEVEN VIEIRA FONTENELE 2sllt/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do sr'\xI," r'i !I.i*'.

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

004.398. I 83-62 ANDRE LUIZLI},,,A DANTAS 02/t2/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do s',.-ub ':'lI*"..

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Biometria Facial, Selo
Prata - Cadastro via Intemet Banking

A autencidade desse documento pode ser conferida no portêL-de-§9-ry&-a§-dê-Luç§-a informando o

número do protocolo 22/168.426-3.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 23202445509 emOSt'1212022 de Empresa D. M. C. TAVARES & CIA LTDA, CNPJ 48803013000125 e pÍotocolo
221684263 - O211212022. Autenticação: AA323395D782A21AE3BO5A5E3D73EBBBAB8C5D9A. Lenira Cardoso de Alencar Serâine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 221168.426-3 e o código dê segurança 05zo Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em OBl12l2O22 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. ii 0.J;,1a.r",.t Pá9.8/10
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE, AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 24/ll/2022

Documento assinado eletronicamente por Jose Airton Gonçalves Alves, Servidor(a) Público(a), em
05/12/2022, às 08:20.

M;
&"slqm

ffi A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos cla .i ucec informando o
número do protocolo 221168.426-3.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n" 23202445509 emO5l12t2O22 da Empresa D. M. C. TAVARES & CIA LTDA, CNPJ 48803013000125 e protocolo

2216A4263 - O2t1212022. Autenticação: AA323395D782A21AE3BO5A5E3O73EBBBAB8CsDgA. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secrêtária-
Geral. Para validar estê documento, acesse http://www.jucec.cê.gov.br e informe no do protocolo 22116A.426-3 e o código de segurança 05zo Esta

cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em OBl12l2O22 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
t t I n)4L*,-i' pás. e/10
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. segunda-feira, 05 de dezembro de 2022

Junta Comercial do Estado do Cêará
CertiÍico registro sob o no 2g2o244ss}g em O5t1212O22 da Empresa D. M. C. TAVARES & CIA LTDA, CNPJ 48803013000125 e pÍotocolo

2216A4263 - O211212022. Autenticaçáo: AA3233g5D782A21AE3BO5A5E3D73EBBBAB8CsDgA. Lenira cardoso d€ Alencar seraine - secretária-

Geral. para validar este documento, acêssê http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 22fi68.426-3 e o código de segurança 05zo Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em OBl12t2O22 por LeniÍa Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. '^Y,l,.,.J pág.10/10
.r-rr&é.ú.!ú.Ear
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JON,/\T.H/\CfQlS'i'!^r\NO

DECLARAÇÃo eue NÃo BUpREGA MENoR DE TDADE, sALVo NA coNDrçÃo oe
APRENDIZ

A Empresa D. M. C. TAVARES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 48.803.013/0001-25, por intermédio de seu

representante legal, Sr.(a) DIEGO MARCONDES CARTAXO TAVARES, portador(a) da Carteira de Identidade n'

03235987908, Órgão expedidor DETRAN-CE e do C.P.F no 004.220.153-50, DECLARA, para fins de cumprimento

do disposto no inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.

DECLARAÇÃO »g INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVINIENTE IMPEDITIVO DE CONTRATAR COM A

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA

A Empresa D. M. C. TAVARES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 48.803.013/0001-25, por intermédio de seu

representante legal, Sr.(a) DIEGO MARCONDES CARTAXO TAVARES, portador(a) da CaÍeira de Identidade no

03235987908, Órgão expedidor DETRAN-CE e do C.P.F no 004.220.153-50declara, sob as penas da lei, que até a

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação em licitações e contratações mediante dispensa e

inexigibilidade de licitação e não está declarada inidônea por quaisquer Órgãos da Administração Pública Federal,

Estadual ou Municipal, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

JUAZEIRO DONORTE _C8,,27 DE JUNHO DE2O23

ÀJúd'gdd.ryD|EGO

Íavftsú220r@
ON:á{E@ Mm@DES C§TuO
ÍÀvffi :G220rm, c:6R, ÉlcP-
hn,ou-m$or2m102,
tul=diaqru@tur@mâil.M
Dtu:m236' 1618:3243ú

DIEGO MARCONDES CARTAXO TAVARES
SOCIO ADMINISTRADOR

RG:2002029035 195

CPF: 004.220.153-50

DIEGO MARCONDES
CARTAXO

TAVARES:0042201 5350



D. M. C. TAVARES & CIA LTDA - CNPJ: 48.803.01310001-25

AV. PADRE NESTOR SAMPAIO, NO 48, BAIRRO LAGOA SECA, CIDADE DE ruAZEIRO
DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, CEP 63.040-695,

EMAIL: jonathaecristiano@gmail.com / TEL: (88) 98816 - 9290
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

CADASTRO MUNICIPAL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA)
JONAT}IA & CRISTÍANO

ATIVIDADES DA LISTA DE SERVIÇOS
591110200 - 13.02/f3.01 5.0000t - ProduÇão de filme6 para publicidade

5 91110 2 01

59LlLO202

59r119900

591119901

591119902

59201 0000

592010001

5920lOO02

646380000

646380001

731909900

?3r909901

131909902

?31909903

749010500

749010501

749010502

773900300

?73900301

7 7 39003 02

?73900303

900190200

900190201

900t90202

90019990r

900199902

900199903

900199904

900199905

900199906

900199907

03/73.02

02/73.Oa

03 / t3 .02

02/L3.07

04 / L2 .04

os/t4.08
o8/t4.08
ot/ o

L2/t1.Lr
L2/11.tt
06 / t1 .06

09/t0.09
06/L7.06

09/\0.09
0sl10.0s
ot/31.01
05/10.05

9e/ 0

04/ 3.03

04/ 3.03

04/70.04

or/L2.oL
76 / 12 .16

01 /t2 . 07

03/12.03

04/L2.04

08/].2.oB

73 / t2 -13

rs / 12 -].s

L2/12 -].2
L3/L2.13

0000t

0000t

0000t

0000t

0000t

0000t

0000t

0000t

0000t

0000t

00001

0000t

0000t

0000t

0000t

0000t

0000t

0000t

0000t

0000+

0000t

00001

0000t

13

13

13

12

14

74

13

71

t1
\7
10

7'1

10

10

10

99

3

3

10

72

t2
\2

1-2

72

!2
l2
l2
\2

5.0000t -

5.0000t -

5.OOOOt - ÀEividades de produÇão cinemaEográfica, de vÍdeos e de programas de televisão não especifi
5.0000t -

5.0000t -

5.0000t - Atividade6 de gravaÇão de 6om e de ediÇão de mú6ica

5.0000t -

s.0000* -

outras sociedades de participaÇão, exceto hol.dings

outraE sociedadeE de participaÇão, exceEo holdingB

outra6 atividadee de publicidade não eapecificadas anEeriomente

RepresentaÇão de gualquer natureza, inclueiwe comerciaL,

SeryiÇos de publicidade por sonorização (alto-falante), de panfletagem, aérea e por mala d

Representação de qualguer naEureza, inclusive comercial.

Àgenciamento de profiesionais para atividadeE esporEivas, cuLEuraiE e artÍaEica6

ÀLuguel de palcoa, coberEuraê e ouuraÊ estruturas de u8o temporário, exceto andaime6

INSTÀT,ÀÇÃO DE PÀLCOS, COBERTURÀS E OUTRÀS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO

ProduÇão mu6ical

show6, balleE, danÇas, desfile§, baileE, óperas, concertos, recitai6, feativaj.s e congêner

EspetáÇu1o6 circen6e€

serviÇoÊ de programas de auditório

congre66os e Çongênerea

ProduÇão, organizaÇão e promoÇão de espeEáculos artísticos e evento6 culturai6

coMpRovANTE DE INSCRTçÃO E DE SrrUAçÃO CADASTRAL

INICIO DA ATIVIDADE

02/oL/2023
NUMERO OE TNSCRTÇÃO

1581476

CNPJ/CPF:

48803013000125

tNscRtÇÃo ESTADUAL / NrRE

o/0
NOME EMPRESARIAL
D. M. C. TAVARES & CIA LTDA

TIPO EMPRESA
Empresas

ATIVIDADE PRINCIPAL

ATIVIDADES DE PROD. CINEMATOGRAFICÀ, VID

cóDrco E DEscRrçÃo DAs ATMDADES EcoNôMrcAs - pRrNcrpAL

5911199 ÀtividadeE de produção cinematográfica, de vÍdeo6 e de programas de televi6ã0 não e6pecificadas anEeriomente

5 911 102

5920100

6463800

?3r9099

?490105

?739003

9001902

9001999

Produção de filme6 para publicidade

ÀEividades de gravaÇão de som e de ediÇão de mú6ica

outras sociedades de participaÇão, exceto holdingE

outras atividadeE de pubLicidade não especificadas anteriormente

Agenciamenlo de profissionai6 para atividadeE e8portiva6, culturai8 e artíatica6

Aluguel de palco§, coberturas e outras e€truEura6 de uso uemporário, exceto andaime6

ProduÇão mu6ical

Artea cênica6, e6peEácufoE e at.ividadeg complementares não especificados anteriormenEe

cóDrco E DEscRrçÃo DAS ATTVTDADES EcoNÔülcAs - sEcuNDÁRrA



CEP

63040595

LOGRADOURO

AV. PADRE NESTOR SAMPAIO

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

LÀGOA SECA

iruNlcrPro

WAZEIRO DO NORTE

SIUAçÃO CADASÍRAL

ATIVO

OPTANTE DO SIMPLES?

NÃO

TIPO DE ESTABELECIMENTO

MATRIZ

TIPO DE CONTRIBUINTE

NORMAI,

CAEPF

SlTUAçÃO ESPECIAL

DO MUNICÍPIO
MEI?

NÀO

REGIME ATUALMENTE ENQUADR.ADO

NÚMERO

48

UF

CE

DATA DA S]TUAçÃO CADASTRAL

o7/02/2023

GRAU DE RISCO

DATA DE INSERçÃO

02/oL/2023

CARTÃO DE INSCRIçÃO NO CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIçOS

Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no cadastro de produtores de bens e serviços,

o qual deverá sêr apresentado paÍa tratar de qualquer assunto junto aos órgãos municipais.

Este comprovante não substitui o alvará de licença e Íuncionamsnto.

O prestadoÍ de serviços, não obrigado ao uso da nota Íiscal (autônomo), deverá apresentar "CICPBS"

quando prestar serviços a tercêiros, evitando retonção na fonte.

VISTO DO SETOR DE ASSINATURA DO CONTRIBUINTE

tí

E

ttrt
L
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^

DECLARAÇÃO

NOME DE FANTASIA: JONATHA & CRISTIANO

NOME EMPRESARIAL: D. M. C. TAVARES & CIA LTDA
NÚMERO DE |NSCRIÇÃO (CNPJ): 48.803.013/0001-25

LoGRADoURo: AV PADRE NESTOR SAMPAIO, NÚMERO 48, CEP 63.502-705, BAIRRO LAGOA SECA, JUAZEIRO DO NORTE.CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO: jonathaecristianobanda@gmail.com TELEFONE: (88) 8816-9290

À quem possa interessar,

Nós, Jonatha e Cristiano, abaixo assinados, declaramos para os devidos fins que somos os únicos representantes legais da banda

Jonatha e Cristiano, registrada sob o CNPJ 48.803.013/0001-25.

Esclarecemos que, conforme consta no contrato social da empresa, os próprios artistas, Jonatha Keven Vieira Fontenele e Cristiano

Deyvid Vieira Fontenele, são os únicos empresários responsáveis pela administração e representação da banda em todas as suas

atividades comerciais e artísticas.

A presente declaração tem como objetivo esçlarecer a ausência de representantes legais ou procuradores nomeados para a banda

Jonatha e Cristiano. Os próprios artistas, Jonatha e Cristiano, são os únicos empresários responsáveis pela administração e

representação da banda, conforme detalhado no contrato social da empresa. Este documento visa formalizar esta informação para

qualquer parte interessada e assegurar a transparência nas operações comerciais e artísticas da banda.

Certificamos a veracidade das informações apresentadas e estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Jonatha Keven Vieira Fontenele
CPF:068.379.193-18

Cristiano Deyvid Vieira Fontenele
CPF: 047 .976.443-38

D. M. C. TAVARES & CtA LTDA - CNPJ: 48.803.0131O0OL'25

AV. PADRE NESTOR SAMPAIO, N9 48, BAIRRO LAGOA SECA, CIDADE DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, CEP 63.040.695,

EMATL: jonathaecristiano@gmail.com I TEL: (88198815 - 9290



Nota No

0000000035

SÉRIE

ELETRÔN!CA

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SEGRETARIA DE FINANçAS - SEFIN

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE PRESTAÇÃO DE SERVTçOS
0No da NFS-o SubstituÍda i'JUNl2024Data de 21t0612024

HÃodo SimplesIBIPITANGA.BA0 Local da Prestaçâo,,,r'No do RPS,r,,.,,,. .'

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIçO

Razão §ocial O. M. C. TAVARES & CIA LTDA

JONATHA & CRISTIANO

PAORE NESTOR SAMPAIO, 48 . LAGOA SECA

0UF CElnéi, 1 581476CPF/CNPJ..," 48.803.01 3/0001 -25

8863040695Cidade JUAZEIRO DO NORTE

DADOS DO TOMADOR DO
, E-mailMUNICIPIO DE IBIPITANGA

PC DO MERCADO MUNICIPAL, SN CENTRO 46.540'000 IBIPITANGA'BA

TeleÍonelnsc^ Estaduallqec, MuniciPal, 0'13.781 .364/0001-06

DOS SE

São João Antecipado no municlpio de lbipitanga - Bahia'

Dados bancários: BANCO SANTANDER-AGÊNCIA 1925, CONTA CORRENTE NO í30020036 OU NA CHAVE PIX: CNPJ

48,803.013/0001.25 DA EMPRESA D.M.C. TAVARES & CIA LTDA.

apresentaÉo de show artlstico musical no dia

luraçáo de 02:00 (duas horas), em comemoraçáo ao
LTDATAVARES clA&c.M. patada empresaREF: Contratação

dmm,THAJONA c& RISTIANO,de acom5 Junho 2024, Duplade

coDrGo DA ATIVIDADE/SERVIÇO

mediants ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entÍevistas' shows' ballet
1213 / 900'199904 - ProduÇão'

INFORMAçÕES PARA SERVIçOS DE coNsrRUçÃO CIVIL

TRIBUTOS FEDERAIS

0,00IRRF;cSLL 0,000,00INSS,0,00PIS 0,00

GÁLCULO DO ISSINFORMAçOES DA OPERAçÃOVALORES DO PRESTADOR
80.000,00Valor dqg Serüços .üatuiezabaopeàçao."',,ii'80.000,00Valor dos, Sêfyiüas '

0,00(-) Dedução Parmitida em lei.Tributada no MuniclPio0,00(.) Desconb
0,00ncondiciooadoIDesconto(-)Regime Especial dê Tributação0,00

G) D€sconto condicionado
80.000,00

0-Nenhum0,00

5,00000,00

( )Sim (X) Nãoe4sy2rmptfi9i gS3voulSzckd6a0,00(-) ISS Retido ,,,,

4.000,00
, (=) Valor do ISS "':r,http ://www.j uazeiro.ce. gov. br80.000,00

INFORMAÇÔES ADICIONAIS

OUTRAS INFORMAçÓES

Hora da emissão: 10:00:00
lmpressa em: 2110612a 1ol.oo

,r Razâo,Social'.,,u

D.

COEIN§.

FederaisG)

(X) Alhuota do ISS
Outras Retençóes

ISS a Reter



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARTA DE FINANçAS - SEFrN

Nota No

0000000020

SÉRIE

elernôNrcR

NOTA FTSCAL ELETRONTCA DE PRESTAçÃO Oe SERVrçOS
r, Datg,de GergÇão.,,,, 11107t2023 JUlt2023 No da NF.§.e Substilufqãirll 0

NO do RF§ ], ,, 0 JUAZEIRO DO NORTE.CE loSimp HÃo

DADOS OO PRESTADOR DO SERV|çO

Razão §ocial D. M. C. TAVARES & CIA LTOA

Nome Fantasia JONATHA & CRISTIANO

Endereço AV. PADRE NESTOR SAMPAIO, 48 - LAGOA SECA

CPF/CNPJX' 48.803.01 3/0001-25 lnsc.Municipal 1581476 UF CE lnsc, Estadual 0

JUAZEIRO DO NORTE C.E.P 63040695 Comp. 881

DADOS OO TOMADOR DO SERVIçO

Razáo $s'Çial rl'':'''rf HOUSE 237 ENTRETENIMENTO E-rnail

Enderoço r1]]'" AV PADRE NESTOR SAMPAIO, 48 LAGOA SECA 63.040.695 JUAZEIRO DO NORTE.CE

CPF/CNPJ 46.557.983/000 1 -62 0 .Tetefone

DES DOS
REF: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAOA PARA DE SHOW MUSICAL COM DA

BANDA JONATHA E CRISTIANO, NA 45O TRADICIONAL VAOUEJADA DE JUAZEIRO DO NORTE, NO DIA 08 DE JULHO OÊ.2023,

NO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE.

coDrGo DA ATTVTDADE/SERVTÇO

1213 I 1213 I 900199904 - ProduÉo, mediante ou sem encomênde prévia, dê eventos, espetáculos, entÍevistas. shows, ballet

INFORMAçÕES PARA SERV!çOS DE CONSTRUçÃO CVIL
r1,,,..j,r , I ...

cóDtco DAoBRA i;t:;:l;
rii,:it.,r,rirírlrilrJsiin,riilu;filtirr,,riillltlr.,rrr,r i i. .,

" ". AFrpsoflBA;

TRIBUTOS FEDERAIS

Prs 0,00 coFrNs 0,00
rlrlii:llliliiriir.ii - ...- '. '

,,;lNSS,iillltii 0,00 CSLL 0,00
.: 

[RRF,. 0,00

VALORES DO PRESTADOR INFORMAçÔES DA OPERAçÃO CALCULO DO ISS

Valor dos Serviços 80.000,00 Natureza da Operaçáo Valor dos Serüços 80.000,00

(-) Desconto lncondiclonado 0,00 Tributada no Município (-) Dedução permitirla emlel 0,00

G) Desconto condicionado 0,00 Regime Especial de Tributação (-) Desconto lnondíciona& 0,00

(-) Reten@e Federais i 0,00 0-Nenhum Base de Gálculo 80.000,00

Outras Rotençôes 0,00 Código dê Validação/Llnk 5,0000 0/o

0,00 z4vlp9heomÍdgyw5nTuxji3skcq
,,.. :,i,lt riluuu ltlriilliti ilr l,iiilriu,t :.] lss a Rotêr,r...r;Íar)rt|ri;ir.rli,;iílíl1lliitltli OSim (X) Não

(=) Valor LÍquido 80.000,00 http://www juazeiro.ce.gov.br t8s 4.000,00

TNFORMAÇÔES ADTCTONAIS

OUTRAS INFORMAÇÕES

lmpressaem: 1110712309:51 Hora da emissão: 09:51:39

(-) ISS Retido .., ' . ..



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANçAS . SEFIN

Nota No

0000000032

SÉRtE

ELETRÔNICA

NOTA FTSCAL ELETRÔNICA DE PRESTAçÃO Oe SERVIçOS
.Data de Gsraçãg ' 24101t2024 r'Competêncla i,.,. JAN/2024 N:ía 0

No do RPS 0 r Local,daPrastação IPUPIARA.BA NÃo

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIçO

Razão Social D. M. C. TAVARES & CIA LTDA

JONATHA & CRISTIANO
,''|','',â',,ir.}r,|r!,

Ende1gço1li11 AV. PAORE NESTOR SAMPAIO, 48 - LAGOA SECA

CPF/CNPJ 48.803.013/0001-25 lnÉc.Municipal 1581476 UF CE lnsc. Estadual 0

JUAZEIRO DO NORTE G:E-P 63040695 Comp, 881

DADOS DO TOMADOR DO SERV|çO
.,',..,',.,',i.. ]'. ]..'.],,

Razão Social FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO E-mail

Endereço PC SANTOS DUMONT, 101 CENTRO 47.590400 IPUPIARA-BA

CPFçNPJ 06.o77 :12310001-07 h§$ Mynieip?fil 0 T9l9Í9ne

DESCRTÇÃO DOS SERV!ÇOS
ContrataÉo de empresa idônea detentora de exclusividade para apresentação artística da Banda "JONATHA &

CRISTIANO' paa rcalizaçào de Show no dia 2'110612024, com duração de 2:00 (duas horas) de Show com início

às 2í:00hs na Praça Pública em comemoração as Festividades de São João na sede deste Município de lpupiara

- Ba, coníorme lnexigibilidade de Licitação no. 05lN/2024 e coníorme contrato no 2812024.

coDtGo DA AT|VIDADE/SERVTÇO

1213 I 12'13 I 900199904 - Produção, mediantô ou sem encomenda prévia, d6 eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet

TNFORMAçÔES PARA SERVrçOS DE CONSTRUçÂO CV|L

CÓDIGo DAoBRA .-,. I'ARJ,DAOFRA

TRlBUTOS FEDERAIS

-Pts 0,00 ,,, COFINS 0,00 r ',..|NSS"r , 0,00 ,CSLL 0,00 l,rtnnr 0,00

VALORES DO PRESTADOR TNFORMAçOES DA OPERAçÃO CALCULO DO ISS

Valor dos Serviços 80.000,00 :t(\latureza
,. r,.' r,i'rt.lr,i I 1 r rlli i

Valor doe Serüçosil''i1"1'*l " 
-" 80.000,00

r 1, i i,ri, I ,r1,, l

G) Dêscogo lqcoÍríic'io1aag, 0,00 Tributada no Município (-) Dsduçeo permitida em|el 0,00

(.) Dêsconto.condicíonado 0,00
,. ,r ,. tslrrr,aIá!,jr+r,,;i..r.-i, ..i j,

Regime Especial.deTribútiaç§o"1' "t . I 
' (-) Desconto 0,00

(.) Retençõos FederaLs 0,00 0-N6nhum
- ,, I r.. r. relrjiru.rrr"tijr,,r, -;i,_.r.i,i -,

Bqsê d.p,cÉlÊslpi,,, l
80.000,00

Outras Retenções 0,00 (X) Aliquota bq I§§ ,, ,., r.i '- .l .ri. 5,0000 %

(-) ISS Retido 0,00 v65nqxTj2z9boBgaecmplfidtwy ,lSS s Reter ( )Sim (x) Não

(E) Valor LÍquido 80.000,00 http://www juazeiro.ce.gov.br (=)Vqlpldptl§q''", , 
"

4.000,00

INFORMAÇÓES ADICIONAIS

oUTRAS TNFORMAçÔES

lmpressa em: 24lo'1124 14i36 Hora da emissão: 14:35:09

Cidàr



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FTNANçAS - SEFIN

Nota No

0000000034

SÉRIE

ELETRÔNICA

NOTA FTSCAL ELETRÔNrCA DE PRESTAçÃO Oe SERVTçOS

'r ''Data de.Geração 131O6t2024 JUN/2024 No da NF$e §ubstitulda 0

No do RPS 0 da Prêstâçáo TANHAÇU.BA Optanto do §lrnples. "' 
'' NAO

oADOS DO PRESTADOR DO SERV|çO

Ra"ão Social D. M. C. TAVARES & CIA LTDA

NoÍn€ Fantasi€ JONATHA & CRISTIANO

Endereço.,.,. AV. PADRE NESTOR SAMPAIO, 48 - LAGOA SECA

CPF/CNPJ' 48.803.01 3/0001 -25
rr, r,rtr rr, ,ti,i{fri,l. r3i ll .

lnsciMunicipal 1 581 476 UFr, CE lnsc..Estadual 0

Cidade JUAZEIRO DO NORTE 63040695 88í

DADOS DO TOMADOR DO SERVTÇO

Razâo Social MUNICIPIO DE TANHACU .'' E-mail'

Endereço pc DEpurADo LUrz EDUARDO MAGALHAES, SN CENTRO 46600000 TANHAÇU-BA

CPF/CNPJ 13.676.309/000148 lnsc. Municipal 0 Insc,,,Estadual, TeleÍone

DESCRTÇÃO DOS SERVIÇOS
REF: Contratação da empresa D. M. C. TAVARES & CIA LTDA para apresentaÉo de show artístico musical no dia

28 de Junho de2024, com a Dupla: JONATHA & CRISTIANO, em comemoraÉo aos Festejos Juninos (São Pedro) no

Distrito de Sussuarana, neste município de Tanhaçu - Bahia.

DAdOS bANCáriOS: BANCO SANTANDER-AGÊNCA 1925, CONTA CORRENTE NO 130020036 OU NA CHAVE PIX: CNPJ

48.803.013/OOO1-25DA EMPRESA D.M.C. TAVARES & CIA LTDA,

coDrGo DA ATTVTDADE/SERVTÇO

1213 / 900199904 - Produção, mediante ou ssm encomenda prévie, dê êventos, êspetáculos, entrevistas, shows, ballet

TNFORMAçÕES PARA SERV|çOS DE CONSTRUçÃO CNIL
, rr ,i, í 1.,i, lr I I .l

cóDtGoDAoBR/q, . i i ART DA OBRA

TRIBUTOS FEDERAIS

Pts 0,00 .COFINS 0,00
rrr rt. 1,! r. ,, j ,r -

,.,r,.. -.,;lNSS,r,,r 0,00 CSLL 0,00 ,IRRF 0,00

VALORES DO PRESTADOR INFORMAçÕES DA OPERAÇÃO CALCULO DO ISS

Valor dos Servigos, ,, 80.000,00 Valor dos Serviços 80.000,00

(-) Desconto lncondicionado 0,00 Tributada no Município i(-) DeduÉo per,miüda em lel 0,00

(-) Desconto condicionado 0,00 " Regime Especial de.T.nfqtaçáo (:) Desçonto lncondiclonado 0,00

G) Retenções Federai§ 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo . 80.000,00

0,00
r'.1 'Código de Validaçâo/Link (x)Aliquotâdg't§§ I " ;;"1 5,0000 %

(-) ISS Retido 0,00 mTc3p6vxyqntoue9ik5sbz2lSfr ISS a Rêt6r'i, ( )Sim (X) Não

(=) Valor Llquido 80.000,00 http://www juazeiro.ce.gov.br (=) Valor do ISS 4.000,00

INFORMAÇÔES ADICIONAIS

OUTRAS INFORMAçÔES

lmpressa em: 13106124 11:.11 Hora da emissão: 11:11:48

':''r'. r i'ili' ,rllt Naturezadaoperaçâo

OukasRetençôes'' : .
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